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Rlurncnau (SC). 06 de maio de 2019.
Oficio n° 052.12019.

o Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, CNPJ 79.372.108/0001-65
vem por meio deste. encaminhar PROPOSTA e DOCUMENTOS para participar do Edital de
Chamamento Público nO 00112019, que tem por objeto a execução de Atendimento em Alta
Complexidade para Acolhimento de 06 (seis) Adolescentes Dependentes em Suhstancias
Psicoativas (SPA). Abaixo segue os itens encaminhados:

1) PropostaIPlano de trabalho;
I 2) Cópia do Estatuto Social:

3) CNP);
4) Comprovante de experiência prévia:

• Contrato firmado com órgãos da administração pública;
• Premio de relevância recebida no país.

5) CNDs Federal, Estadual e Municipal:
6) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;
7) Certidão de Débitos Trabalhista;
8) Relação Nominal Atualizada dos Dirigentes da Instituição:
9) Comprovante de Residência:
10) Anexos:

• Declaração de Ciência e Concordância com o Edital- Anexo I:
• Declaração sobre Instalações e Condições Materiais - anexo lI:
• Declaração e Relação dos Dirigentes da Instituição - Anexo III;
• Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos - Anexo V:
• Declaração de Contra Ida ~ 3cns e Serviços - Anexo VII.
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ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU (Se)
Telefone: (47) 3702-1900

1

Whatsapp: (47) 99197-3226

c.erene@cerene.org.br

UNIDADE FEMININA
EM ITUPORANGA (Se)
Telefone: (47) 3533-9044

Whatsapp: (47) 99282-3729

ítuporanga@cerene.org.br

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO
ESPECIALIZADO EM JOINVIllE (Se)

Telefone: (47) 3029-3007
Whatsapp: (47) 98902.3318

joínville@cerene.org,br

UNIDADE EM BlUMENAU (Se)
Telefone: (47) 3702-1900

Whatsapp: (47) 99142-8831

blumenau@cerene.org.br

UNIDADE EM SÃO BENTO DO SUL (Se)
Telefone: (47) 3635-3131

Whatsapp: (47) 99265-809~

saobenlo@cerene.Org.b1

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: (41) 3622-8357

Whatsapp: (47) 99139-8849

lapa@cerene.org.br

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
Telefone: (48) 3242-8152

Whatsapp: (47) 99183-6179

palhoca@cerene.org.br
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CERENE@
Para uma vida sem drogas

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ -SC
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL -DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA
ILUSTRISSIMO (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

I
PROPOSTA

o CEREl'\E, por meio de sua Unidade de l3lumcnaw'Sc. CNP] 79.372.108/0001-65, situada na

Rua Professor Jacob Ineichen. 6607. Itoupava Central- Blumenau (SC) vem apresentar PROPOSTA,

CONFORME EDITAL 001/2019, PARA O ACOLIIIMENTO DE ADOLESCENTE COM

TRANSTORNO POR USO DE ALCOOL/DROGAS, para o público masculino, segundo modelo

psicossocial de Comunidade Terapêutica. O acolhimento ocorre de forma VOLUNTÁRIA do

adolescente. A seguir será apresentada de forma detalhada a proposta de atendimento ao público

adolescente dependente de drogas:

I. APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

o CERENE foi fundado em 04 de maio de 1989 na cidade de Blumenau/Sc. a partir do clamor

da comunidade c Ide famílias que. não sabendo como lidar com pessoas dependentes químicas (álcool e

outras drogas), buscavam ajuda na igreja. Essa busca excedia o que era possível oferecer eom o simples

atendimento diaconal. Os Missionários que enfrentavam a situação. não podendo ficar alheios a

mesma, concluíram. após vários encontros de diseussão e análise. que se fazia necessária a construção

de um espaço de acolhimento específico para atender a demanda que se apresentava, Daí nasce o

CERENE. de forma muito humilde, mas que amplia continuamente seus espaços e qualifica seus

profissionais para atender sempre melhor o público alvo. Nestes 19 ~nos de existência. o CERENE

atendeu em tomo de 14.000 (quatorze mil) pessoas em regime de acolhimento integral e. anualmente,

atende mais de 35.000 (trinta e cinco mil) pessoas com palestras de prevenção ao uso de álcool e outras

drogâs. em escolas. empresas. associações. igrejas e comunidade em geral. Atualmente. a instituição

oferece 277 vagas de acolhimento integral para adultos e adolescentes. Para isso. conta com 05 (CinCOd



~

~

CERENE@
Para uma vida sem rIfagas

CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA - CERENE
COMUNIDADE TERAPt:UTlCA FILIADO A CRUZ AZUL NO BRASIL

,.>,DMI'\lSTRA(.-\O CEl':TR,\L: Ru" pror Jocob luci,hcn. ó,l>U7. C.i," I'm.ial 6363 _ lIoup.,""Ccmrnl- CU' 891){,g.<)iU. Fone, (~7)3702_
'000

E_mail: çe.ll'.'W:!!£>l£'!'LQ£l:.m: - Sito: ~~~cr£lle,<JTg b!
lJLU~'E:-<Ali - se (,\1.1riZ): Rua Prof Jacob Inci,b,n. 6.607 _C.". POSl.16.~63 _ Ito"p",'. Conlr.l- CEP 89068.970. Fone: (47) :n02_l'XlU

E.mail: \>lnmcn.n1?:ecrcnC.org.br
L.,,"PA. PR: l'",lu"~."'el1'" da R,", lI«c. "n°. Caixa {'oslal 191 • Local ~l","rog.o _ CEI' 8_'7~O-O()lJ. flll"': (41 J 3(,H-8.157

E-ma,l- b.miLcç,ene.nm.bl
PALHOÇo'\' Se- Rua VerM Valt 600, Pm;. de Fora. C"," r"'I,1 1:15 - CEI' 881.18.170. F""c (48) .12~2-S152

E'ula,1 1'"l!!Q!:_<úLc.len_~Q'J:..l'.r
5.\0 !lENTO DO SUL. Se: Rua Lldia lLoldc lü>,e"'loc\;. 21 1 . C8i," 1'0,!.1 501 • 1l,,,,llIne,,,.ld. CEr 89287.805. fonc;

E-mail; ~ao!>cnJMç,'fe_nj:~Çlrll.m:
JOH';VILLE - se LWl f-lroü","on. 8'1 - ,\me"c. - CEr 892~.260. fone: (47) 3029.3007

E-maIl nateRee«.ncofll.bs
rTt.:PORA~G.""se . Rodoviase 427. Rd. \'ist" _Caixa 1'0",191 - CEI' 88~OO.OOO.FonelHI 3Hl_9\}.l~

E-tIl.ll: ~_\II!9.!a'lll.".'ii'eefenc of~.bf

(se). as primeiras para o público masculino e a última para o público feminino. O CERENE atende

seus residentes de forma integral por entender que o ser humano precisa ser atendido na sua

integralidade. uma vez que a dependência química (álcool e outras drogas) adoece o indivíduo como

um todo. Para isso os atendimentos incluem atividades que buscam a restauração do bem-estar fisico.

mental, espiritual e social dos mesmos. Para taL utilizam-se atividades individuais e de grupo, reunião

de grupo com famílias e acompanhamento familiar, atividades práticas, acompanhamento médico.

atividades de lazer. práticas esportivas, palestras, aconselhamentos. espiritual idade, oficinas de artes e

musicalização. Todas essas atividades são regidas pelo Regulamento Interno do CERENE que prevê a

participação ativa Idos adolescentes.
I .

2. DESCRIÇAO DA REALIDADE

A vinda do crack ao Brasil no final da década de 1980 e início dos anos 90 e das drogas

sintéticas na última década disseminou seu consumo na maioria dos centros urbanos do país e cidades

do interior, tornando-se objeto de políticas públicas específicas que visem prevenir, cuidar, e também

combater o tráfico de drogas e crime organizado. Pesquisas vêm demonstrando a realidade atual e as

consequências geradas pelo consumo e dependência destas drogas na sociedade e levando as
I

autoridades acreditar que as drogas sejam uns dos maiores problemas sociais existentes neste novo
I

século. No Brasil são 8.000.000 (oito milhões) de pessoas dependentes químicos que interferem
I

diretamente na vida de 23.000.000 (vinte e três milhões) pessoas/familiares. Boa parte desses números
I

apresentado de pessoas dependentes são crianças e adolescentes. Cerca de 10 mil adolescentes estão

encarcerados na Fundação Casa em São Paulo e 70% deles estão por causa do uso de drogas. Dados

apontam ainda, que a idade das pessoas que experimentam drogas pela primeira vez tem diminuido.

Hoje, no easo do crack, esse grupo tem entre 08 e 14 anos. A dependência de álcool e outras drogas em

adolescentes não se constituem enquanto um fenômeno facilmente explicável, mas existem diversos

fatores que vem a contribuir com esta situaçào. trata-se de fatores de ordem social, psicologia,

econômica, relacional (doença de relacionamento). entre outros. Com relaçào às complicações estima-

se que 89% dos adolescentes usuários de drogas podem vir a apresentar transtornos de cunho

psiquiátrico. Há também estudos que revelam que quando mais cedo forem à cxpcrimentação de ~
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drogas. maiores as probabilidades de este adolescente se tornar dependente quimico e ampliar o leque

de tipo de drogas utilizadas (MORAES cf ai. 2010). São notórias as conscquências causadas pelo uso

de drogas (álcool e outras drogas). junto ao público mais jovem (crianças e adolescentes). responsável

por problemas gravíssimos de saúde, autodestruição física. falência econômica. destruição de

relacionamentos familiares, sociais e profissionais. e responsáveis pela maior parte da violência que
I

ocorre nas cidades. O uso de drogas (álcool e outras drogas) por adolescentes é uma questão

preocupante que exige respostas de diversos órgãos do poder público e da sociedade civil, considerando

os graves prejuizos que isso traz na vida do adolescente. Neste sentido. tal questão necessita de um

olhar diferenciado. Em decorrência disso, o CERENE desenvolveu um Programa de Atendimento

exclusivo para o público adolescente. O objetivo principal do Programa é possibilitar ao adolescente

dependente um espaço próprio para seu acolhimento/atendimento. em confonnidade com as legislações
I

vigentes (ECA e o SINASE). visando à recuperação e reflexão sobre as situações que foram

vivenciadas até 01 momento. buscando apoiar o processo de atendimento na convivência e o respeito

com os demais !sujeitos. A proposta do atendimento é juntar fatores psicológicos. biológicos.

pedagógicos. relacionamento comunitário e familiar. Abaixo seguc a estrutura da proposta:

3. PÚBLICO ALVO

I
Adolescentes com transtorno por uso de álcool/drogas. do gênero masculino (a partir de 12

anos). I

~. REGIME DE ATENDIMENTO

Regime de residência integraL compartilhado com paresl• pelo prazo de até 06 (seis) mesesl180

(cento e oitenta) dias, contudo, havendo a necessidade de prorrogação, será articulado com o

adolescente c seus familiares/responsáveis.

J Nos referimos ao convívio que o dependente químico tem com outros dependentes em acolhímento no ambiente da

Com"o;d,d,T',"P'f'" ~
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Oferecer um ambiente protegido. técnica e eticamente orientado, bem como suporte e

atendimento para dependentes de substâncias psicoativas - SPA. através de um processo de ensino e

aprendizagem sobre o próprio eu. o relacionamento com os outros. com o mundo, com Deus e um

estilo de vida em sobriedade.

6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

a) Promover a saúde integral do dependente de SPA em atendimento por meio de acompanhamento
de equipe interdisciplinar;
b) Ouvir, orientar e acompanhar o dependente de SPA em atendimento. procurando atender suas
necessidades individuais;
c) Apresentar uma proposta de estilo de vida em sobriedade com base na fé cristã;,
d) Mediar à capacidade de elaboração e apoio a um projeto de vida visando o desenvolvimento da
autonomia; I
e) Viabilizar ao dependente de SPA em atendimento a possibilidade de viver abstinente destas
substâncias; I

f) Transmitir infonnações que auxiliem o dependente de SPA em atendimento a compreender suas
dificuldades ela lidar com elas de modo adequado;
g) Reconhecer fatores de proteção e de risco à recaída;
h) Orientar ao desenvolvimento de fatores de proteção e de estratégias de enfrentamcnto de fatorcs
de risco;
i) Viabilizar o aprendizado e/ou aperfeiçoamento de conhecimentos científicos sobre SPA c
consequências de seu uso indiscriminado através de atividades psicoeducativas e sociais:
j) Ensinar sobre a administração responsável dc finanças;
k) Despertar e promover a aptidão e o vínculo saudável com o trabalho através de atividades
práticas;
I) Promover a cultura, o lazer e uma construtiva administração do tempo livre;
m) Oferecer aos familiares c/ou grupo de responsáveis do dependente de SPA em atendimento um
lugar para serem ouvidos. orientados c acompanhados;
n) Interagir c~m a família e demais pessoas da rede social do dependente de SPA em atendimento,
visando exercitar e promover a restauração de relacionamentos e vínculos afetados e/ou rompidos;
o) Aeompanh~r a reinscrção social.
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7. META A SER ATENDIDA

Meta Resultado Esperado Meio De Verificação Periodo de Execução

06 Atender 06 adolescentes (mêS~ Relatório mensal Junho a Dezembro de 2019
1

8. METODOLOGIA

8.1. Rotina de Acolhimento e Manutenção do atendimento

a) O adolescente dependente, sua família ou quem desejar os serviços do CERENE. deverá agendar
uma enlrevista. Nesta oportunidade preliminar sào informados sobre: o funcionamento e o
Programa Terapêutico e ouvidas c analisadas as demandas do interessado:

b) Continnada a intençào de atendimento. havendo necessidade de uma desintoxicação previa sob
cuidados médicos, deverá esta ser providenciada pelas pessoas responsáveis do adolescente
dependente. para o qual o CERENE ofereecrá orientação:

c) O adolescente dependente deverá apresentar os resultados dos exames laboratoriais e demais
documentos solicitados no ato do acolhimento:

d) No acolhimento, o adolescente dependente e responsável assinará sua concordância com o
Programa Terapêutico e Regulamento Interno do CERENE;

e) O funcionamento do Programa Terapêutico tem por premissa o engajamento do adolescente
residente em diversas atividades. segundo suas capacidades tisicas e conhecimentos: como por
exemplo: participação em educação Jisica, palestras. grupos. diálogos individuais. atividades
práticas, palestras bíblicas, prática esportiva. etc.:

f) O Programa Terapêutico também contempla o diálogo com a família ou pessoas de apOlO do
adolescente residente. em caráter terapêutico, bem como, do apoio para administração de
compromissos particulares deste, dentro de limites estabelecidos:

g) O adolescente residente contará com assistência psicológica e espiritual de caráter terapêutico. bem
como apoio da administração do CERENE:

h) Cronograma de Visitas:

Auolescentes:
Primeiros 07 dias: O (A) adolescente dependente não se comUlllca com os familiares
responsáveis:
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Após 07 dias poderá se comunicar via telefone e visita da làmília no CERENE nos finais dc semana
e ou com agenda nos dias de semana;
Após 75 dias, mediante avaliação terapêutica. poderá sair acompanhado de familiares c ou
responsaveis:

OBSERVAÇÃO: Os custos de deslocamentos são de responsabilidade dos responsáveis:! pelo
encaminhamento do adolescente dependente em atendimento.

8.2 Acompanhamento Familiar

O CEREI'\E orienta e encaminha o (a) residente e seus familiares, obedecida à agenda do

atendimento e disponibilidades de Grupos dc Apoio da CRUZ AZUL. A.A.. N.A .. AMOR

EXIGENTE. ALANON. Igrejas ou outras iniciativas congêneres nas cidades de origem. por tratar-se

de uma rede social existente e necessária ao acolhimento e inclusão social do mesmo.

Oferecemos ainda em nossas dependências em domingos alternados. programas voltados para

familiares dos (as) adolescentes em acolhimento.

8.3 Atividades Diferenciadas para/com ADOLESCENTES3 dentro do Programa de
Atendimento i

O atendimlnto de adolescentes é compartilhado com adultos. mas com ações específicas e
I

diferenciadas para estes dentro do Programa Terapêutico.

Abaixo a relação das atividades diferenciadas oferecidas aos Adolescentes:

Terapias individuais;
Atividades Práticas;
Terapias em grupo;
Grupos de estudos:
Prática da Espiritualidade;
Práticas desportivas;
Atividades lúdicas - dominó, xadrez e outros jogos de mesa;
Lazer - co~ mesa de ping~pong (tênis de mesa). área para atividades fisieas. violão c outros:
Atividades de Educação Artística e Musiealização;
Atendimento Familiar.

I
,

1 Familiares. responsáveis. prefeitura, secretarias municipais de assistência e/ou saúde. etc.
J O atendimento de adolescentes dependentes é compartilhado com o <ltendimenlo de adultos. mas com opções e ações ,[)
d;f","",das p,m astep"blko ,1'0 denteodo Pmg"m, Te"po"ko. tr-
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9. EQUIPE TÉCNICA MUL T1PROFISSIONAL

A equipe multi profissional que atende o público alvo é composta por profissionais contratados

(regime CLT). sendo que atualmente o CERENE conta com os seguintes profissionais em sua Unidade

de atendimento:

Educador Físico. Terapeuta Pastoral. Assistente Social. Psicólogo. Pedagogo (a). Médico (horas

semanais). Técnico em enfermagem. Coordenador de Atividade Prática. Monitores. Cozinheiro (a),

Coordenador Administrativo, e equipe de apoio.

Todos estes profissionais tem a fonnação mínima ou em formação de Ageute Comunitário em

Substâncias Psicoutivas - SPA.

Além dos profissionais acima há o TRABALHO VOLUNTÁRIO de forma regular (integral) e

esporádicos. que também atendem direta ou indiretamente o público alvo no Programa de Atendimento.

10. PRINCIPAIS INSTALAÇÕES no SERVIÇO

A infraestrutura Iisica que apresentaremos a seguir é utilizada de maneira compartilhada e

sistemática por todos os programas desenvolvidos no CERENE.

O CERENE em B1umcnau está situado numa área rural. com 25.25 hectares. Segue abaixo
I

relação das principais edificações:

I
Tabela 01: Principais edificações concluídas da Unidade de B1umenau

I

Tipo/nome da Edificação Qtdade Descrição das finalidades Área total
em m~

i 531.00Ala I I Cozinha, refeitório, área de serviço e 3 apartamentos para colaboradores

Área de serviços
I

70.00
I Apoio a cozinha

I
500.00Ala li I Marcenaria e depósito

200.00Ala 11
I

Alojamento para 10 residentes no Programa de Reinserção Social

Árca dc serviços (anexo 200.00
AI, 11) I I Desmanche de paletcs e confecção de caixinhas de madeira
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Auditório, escritórios terapêuticos, salas de terapias e escritórios 663.18
Ala 111 I adm inistrativos.

194,07
Garagens J Garagem para veículos e área de lazer

184,00
Residência em madeira I Residência para colaboradores

240.00
Residência em alvenaria 2 Residência para colaboradores

121.00
AlalV I Alojamento para 46 residentes, quartos para 4 residentes todos com suíte.

Áreas de lazer
50,00

I Sala de lazer, sala de jogos. chale para chimarrão.

Área de lazcriTerapia Sala de jogos e salas de terapia
200,00

I

46,00
Lavanderias I Lavanderia de roupas, chuveiros c banheiros.

Área criação de animais
499,44

2 Galinheiro. minhocário, chiqueiro, dcpôsilo de ração e milho,

Área de esportes
1,000.00

2 Campo de futebol de areia e suiço

Residência Adolesc~ntc I Atendimento exclusivo :lOS adolescentes 259,8-1

I 1-18,00
Residência de Alvenaria Residência para colaboradores,

I
25.00

Academia I Espaço de musculação

I 36.00
Quiosque I Venda de materiais de la necessidade e guloseimas

230.00
Quadra policsportiva

i
I Jogos

I

650,00
Açudes 2 Criação de peixes

Observaçeies: Os aJujaml!11l0S suo em padrão de ah'enaria, com slIÍle.l' de afé 4 (qllatro) pes.wa.l'. A co=illha esfá
dimensionada para selTir afé 200 refeiçeies, e o refeitúrio rem espaço para cerca de 70 peSSOllS. dimensionada deJllro dos
padnies da Vigilúncúl Sunitúria. A Unidade possui /1111 audiUJ/"ioanexo a A/a 1// com capucidade para até .mo pessoas. i"lO

mesmo prédio /ocaJi=olll-se os escritórios dos re.l'po/J.I'ál'eis pelo lIco/himell/o e toda a esrl'u/uru administrativa. As
edi!ica~'õe.l'e illSfu/açeies atendem aos padrões exigidos para o ote/ldill/emn a que se proplil!.
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Visão geral do CERENE

AlojamefJto Adolescente
Visão pátio
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QUANTNAGA SVALOR UNITÁRIO SVALOR TOTAL MÊS

06 RS 1.500,00 RS 9.1100,00

12. ANEXOS

- Regimento Interno.

Estamos à disposição dos senhores para dúvidas. informações adicionais. bem como colocamos

a disposição nosso PROGRAMA DE ACOLHIMENTO.

.h,.
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~ BALNEARIO
~ " ; CAMBORlÚ-

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

PLANO lJE TRABALHO

1 -PROPONENTE - OSc.

I1 11- CPF' 506 758 009-91Marcos Edwm Mey, , ,

,1.12- C.L L192,132 SSP/SC

1.13- ENDEREÇO: Osvaldo Christen, 141, Bairro Vila Nova.

ILl4-CIDAIJE: ,1.15- U,F: SC ILl6_ CEP: 89035-150 1,17-DDDrrELEFONF:: 47-3702-1900
Blumenau

1.18-E-MAIL: presidentc@cerene.org.brI
;1.19-SITE: www.ccrcnc.org.br,

I I
LI-ENTIDADE PROPONENTE: Centro de Recuperação NovaU- CNp,l: 79,372,108/0001-65
Esperança - CERENE/Unidade De Blumenau I

11.3-ENlJEREÇO le CEp: Professor Jaeob lneichen, 6607, Bairro !touoava Central- CEP 89069-258

IA-CIDADE: I31u;ncnau 11.5- I I
U,F:L6- IJATA DE l.7- IJlJlJrrELEFONE: 47-3702-1900

SC CONSTITUIÇÃO: I
04/05/1989 11.8-E-MAIL: blumenaurâlcerenc.org.br /

projetos@ccrene.org.br

11.9- SITE: \vww.ccrenc.org.br

11.10- NOME DO RESpONSA VEL (Presidente da OSC):
-

2 -IlAlJOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTF:S

I DIRETORIA
T

Nome do diriJ?,entc e
RG e CPF Endereço residencial,

cargo que ocupa telerone e e-mail
Marcos Edv.'in Mey RG 1.192.132-SSP/SC Rua Osvaldo Christen. 141.
Presidente (PF 506.758.509-91 Bairro Vila Nova - Blumenau (SC)

I I
~cl.:47-3 702-1900
pres iden tewk ercne. Of!Z. br,

pilceu Pabst ~G 649.207 - SSP/SC ;Rua Afonso Meier. 394.
,ice-presidente

l

CPF 379.967.899-91 Bairro Pirabeiraba - Joinville (SC)
I . __ ireI.:

Jorge Martio Bublitz RG 2.177.138-3 - SSP/SC Rua Flórida, 528,
10Tesoureiro

I
iCPF 693.381.599-49 ~airro Velha - Blumenau (SC)

el.:
f"dilson Reinhold RG 2.483.449-1 ~ SSP/SC Rua Guilherme Vicentini. 36.
i20Tesoureiro 'CPF 420.653.999-53 Bairro Velha - Blumenau (SC)

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC 1 CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
em dcabal neariocam bor; u@gma;l.com



~.-4 PREFEITURAti1 BALNEARIQt ; CAMBORlU-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR!ANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

I ~
Maria Rasei! Rossi Ávila RG 5.169.606-1 - SSP/SC
li° Secretária 'CPF 591.708.830-68I__ ~I-'.- .
Marcos Passi" RG4.118.843 - SSP/SC, . ,
()O Secretário CPF 031.169.119-67

Mauricio Rossa,
Conselheiro

Piern~ Hackbarth
'Conselheiro I
lison Diogo Heinz

Conselheiro

RG 3.766.894 - SSP/SC,
CPF 004.787.819-38

G 402.059-5 SSP/SC
CPF 025.567.549-66

RG 4.304.127 - SSP/SC
'CPF 047.750.789-17

~el.:
;Rua Presidente Rodrigues Chaves.
°.48, Bairro Salto - Blumenau (SC)
el.:
ua Curt Hering, 161.

Bairro Centro -~Blumenau (SC)
Tel.:
~{ua Frederico VocJz, 539,
Bairro Itoupava Central- Blumenau
(SC)
el.:

, ua Timbó, 283,
Bairro Victor Konder- Blumenau (SCr
:reI.:
~ua Rodolfo \Valter, 2020.
~airro Itoupava Celltral- Blumenau
(SC)
, el.:

3.2 - PERÍODO DE EXECUÇÃO:

.r-'3 - DESCRh,.AO DO PROJETO.

~.I - TÍTULO DO PROJETO:
I
t'Adolescência Sem Drogas" - Acolhimento de Adolescentes Início: Junho12019
Icom transtorno p~r uso de álcool/drogas, sexo masculino. Término: Dezembro/20 J 9

b.3 - IIlENTIFlclçÃO DO OB.mTO:
I Repasse de recursos para até 06 (seis) vagas ocupadas para acolhimento/atendimento de
:Adolescentes com transtorno por uso de álcool/drogas segundo Modelo Psicossocial de Comunidade
Terapêutica. com base na RDC N° 29. DE 30 DE JUNHO DE 2011 da ANVISA. e Resolução 01/2015
do CONAD, desenvolvido pelo Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE/Unidade de
jlumenau. I

3.4 - DESCRIÇÃO DO OB.IETO A SER EXECUTADO E SEU DETALHAMENTO:
I Com a vinda do erack ao Brasil no tinal da década de 1980 e início dos anos 90 e das drogas
sintéticas na última década, o consumo foi disseminado na maioria dos centros urbanos do país e
Icidadcs do interior, tomando-se objeto de políticas públicas específicas que visem prevenir, cuidar, e
'também combater O tráfico de drogas e crimc organizado.
I Pesquisas I vêm demonstrando a realidade atual c as' consequências causadas pelo consumo e
(Iependência destas. drogas na sociedade e levando as autoridades acreditar que as drogas sejam uns dos
~naiores problemas1sociais existentes neste novo século.
I No Brasil, existem 8.000.000 (oito milhões) de pessoas dependentes químicos que interferem
diretamente na vida de 23.000.000 (vinte e três milhões) pessoas/familiares.
I Essa realidade. apontada acima, parte dela, está ligada ao publico mais jovens (crianças e
adolescentes). São vários os aspectos que influenciam a criança e o adolescente a experimcntarem
'drogas, mas. o que mais se destacam são os ambientes familiares conOituosos, uso de drog~pelos ~

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos IBairro Centro - SC J CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
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pais/responsáveis, falta da presença da família no desenvolvimento e falta de incentivo a pratica de
atividades culturais. Com isso a criança e o adolescente ficam expostos ao contato com as substancias
'psicoativas. mudando todo o percurso de sua vida.
I Pesquisa realizada pela FREEMIND (2016) constatou que muitas das pessoas que se
encontram dependentes de álcool na fase adulta tiveram seu início de uso na adolescência. Essa
Iconstatação diz que, 50% dos estudantes entre 10 a 12 anos já consumiram bebida alcoólica: 88% dos
bdolescentes consideram fácil um menor de 18 anos conseguirem bebida alcoólica: 47% dos pais de, "
adolescentes já presenciaram o filho consumindo bebida alcoólica: 80% dos alcoolistas começaram a
beber antes dos 18 anos de idade.
1 Dados apontam ainda. que a idade das pessoas que experimentam drogas pela primeira vez tem
<liminuído. Hoje, n~ caso do crack. esse grupo tem entre 08 e 14 anos.
I Com relação às complicações do uso de drogas por criança e adolescente. estima-se que 89%
dos usuários podem vir a apresentar transtornos de cunho psiquiátrico. Há também estudos que revelam
que quando mais cedo forem à experimentação de drogas, maiores as probabilidades desta criança e,
ladolescente se tornarem dependentes químicos c ampliar o leque de tipo de drogas utilizadas (MORAES
cf aI. 2010).
I O uso de drogas. bem como a dependência a estas geram vivências danosas. deixando marcas
profundas de frustrações. mágoas. falta dc perdão. ausência de diálogo. de afeto. desgastes diários que
levam ao enfraquecimento, quando não o total rompimento dos vínculos tàmiliares e comunitários.
: Em decorrência disso, o CERENE, desenvolveu um Programa de Atendimento exclusivo para
o público adolescente. O objetivo principal do Programa é possibilitar ao adolescente dependente um
espaço próprio para seu atendimento. em conformidade com as legislações vigentes (ECA e o SINASE).
Ivisando à recuperação e rel1exão sobre as situações que foram vivenciadas até o momento. buscando
apoiar o processo de atendimento na convivência e () respeito com os demais sujeitos. A proposta do
~tendimento é juntar fatores psicológicos, biológicos, pedagógicos, relacionamento comunitário e
familiar. I
I O acolhimento/atendimento do adolescente dependente é uma forma efetiva e estratégica de
enfrentar esta problemática. oportunizando que este público. em especifico, seja reinserido a sua família
I(que muitas das vezes se encontra com seu vínculo familiar rompido ou fragilizado). a sociedade, a
btividade escolar e iniciação profissionallmercado de trabalho. Ou seja. os recursos aplicados no
acolhimento/atendimento c na reinserção social são um investimento do poder público e da sociedade,
gerando inclusão social e o exerCÍeio da cidadania ara adolescentes, familiares e/ou responsáveis.

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
I

4.3- INDICADOR' 4.4- DURAÇAO ,
4.1- META ,4.2 - FíSICOESPECIFICAÇÃO!

LOCALIDADE UNIIlADE INíCIO TÉRMINO!QUANTlDADE

I
Programa de

IAcolhimento cAtender até 06 ~seis) Reinserção Social deadolescentes por mês Adolescentes 06 adolescentes JUllho/2019 Dezem bro/20 19
(06 Vagas) dependentes em SPA

Rua 1822, n01~10 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro. SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129 ti)
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S - PLANO DE APLICAÇÃO

~,l - ATIVIDADES OU PIW.lETOS A SEREM 'S,2-UNlDADE ~.3- QUANTIDADE
EXECUTAlJOS PELA OSC (contrapartida e contrapartida I, , SEMANALfinanceira, se houver).

Atendimento psicológico grupal c individual
I

J\tcndimento espiritual grupal e individual

1\ d' 'd'i ten lmenlo me ICO

nu

nu

nu

01

04

01

Oficinas (musicalização, informática. esportivas e
Inintura/artesanato)

!Atividades práticas

~tendimcnto familiar

~conselhamento individual

nu

nu

nn

nn

20

06
01

02
:Visitas familiares nu OI

Obs.: Essas atividades e o número previsto dizem respeito a cada adolescente.

Ilndicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento dasl
Imetas ou de alterarão da realidade local:

I
Indicadores de Avaliacão Meio deAtividades l\leta

verificaçãoQualitativo Quantitativo

Atendimento Atender 06 -Melhor -06 adolescentes c ~Relatório de
psicológico adolescentes e com preensão familiares; ,Atividades
grupal e seus familiares sobre os mensal;
individual problemas Reunião de-

gerados pela equipe
dependência terapêutica,
química;

I -Mclhora
I cognitiva.

Atendimento I Atender 06 ~Dcsenvolvimento -06 adolesccntes -Relatório de
cspiritual grupal adolescentes espiritual: Atividades
(palestras I -Fortalecimcnto mensal;
bíblícas) da Fé Cristã; - Reunião de

-Liberação do eqUipe
- I perdão. terapêutica;

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro - SC I CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
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Oficinas Atender 06 -Estimulo da 06 adolescentes -Relatório de
(musicalização. adolescentes criatividade: Atividades
informática. -Aumento da mensal:
esportivas e autoestima;

Reunião depintura/artesanat -
-Protagonismo e equipe

o) reconhecimento
social. terapêutica.

Atividades I Atender 06 -Desenvolvimento 06 adolescentes -Relatório de
práticas I adolescentes de Atividades

responsabilidade mensal:
social; Reunião de-
-Saúde mental e equipe
fisica: terapêutica.

-fortalecimento
das relações

I internessoais.

Atendimento Atender 06 -Orientação da 06 famílias ~Relatório de
Jàmiliar famílias família acerca da Atividades

dependência; mensal;

.Infonnação sobre - Reunião de
os fatores de risco eqUlpe
e de nrotecão. teranêutica.

Aconselhamento Atender 06 .Resolução de 06 adolescentes -Relatório de
Pastoral adolescentes conDitos pessoais. Atividades
individual semanais mensal;

- Reunião de
I eqUIpe

teranêutica.

Visitas I Atender 06 -Fortalecimento 06 famílias e 06 .Relatório de
fàmiliares famílias do vinculo adolescentes Atividades

fàmiliar; mensal;
, -Fortalecimento - Reunião de

,

I
da identidade do eqUipe
adolescente. teranêutica.

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro. se 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
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6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS)
6.1 - CONCEDENTE (REPASSEI
META JAN FEV MAR AIlR MAIO JUN

Exercício 20 t 9 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$
9.000.00

META JUL AGO SET OUT ! NOV DEZ

Exercicio 2019 R$ R$ R$ R$ I R$ R$
9.000.00 9.000.00 9.000,00 9.000.00 9.000,00 9.000.00

'I ----------------------------------,

6.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: RS 63.000,011,_.
6.1.2 - DOT AÇAO ORÇAMENTARIA:

6.2- I'ROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVERI
META JAN FEV MAR AIlR MAIO I JUN

Exercício 2019 I
META JUL I AGO I SET OUT NOV DEZ

Exercício 2019

I
6.2.I-TOTAL GERAL PROPONENTE: RS,
7 - DADOS DA EQlIIPE EXECUTORA

7.1 Nome 7.3 Carga

Completo 7.2 CPF Horária 7A Função 7.5 Salário
Semanal

Ciro Natã de Faria 660.564.119-15 30h5 Coordenador RS 1.519.88
Amo Forbeci I 233.892.579-34 40hs Monitor RS 1.213.53
Fabricio Chagas de 268.104.358-16 35hs Monitor R$ 1.893.58
Oliveira
Joao Gabriel 099.248.199-69 Educador Físico R$ 1.213.17
Marmcntilli de I 7hs I .
Lima
Ediee L. Rigotti 027.173.779-48 26h5 Pedagogo R$ 1.644.03
Junior. .
(valle Kuhlmann 086.277.998-73 3hs Psicóloga R$ 187.90
Adrie] Rowc , 049.777.379-11 2hs Médico R$ 1.051.89

Johnny Robson da 055.150.759-43 44hs Monitor Voluntário
Silva I
Marina Emrich I 721.413.289-34 4hs Pedagoga R$ 228.57

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos [Bairro Centro - se I CEP; 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalneariocamboriu@gmail.com
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Sergio Sanches 003.723.329-78
8hs Coordenador

Geral
RS 601.88

8 -PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS
I I • I
8.2-QUANTIOADE 8.3- VALOR UNITARIO 8.4 - TOTAL
I 1I1ENSAL

I
rI-Receitas Previstas

~epasse de recursos para até 06
~seis) vagas ocupadas para
~colhil11ento/atendimento de
!Adolescentes COI11transtorno por
Uso de álcool/drogas. sexo
I -~nasculino. I

06 RS 1.500,00 R$ 9.000.00

8.1.1-TOTAL GERAL DA RECEITA MENSAL: RS 9.000,00

8.5~Despesas Previstas 8.6-UNIDADE N° MESES 8.7-VALOR 8.8 - TOTALUNITARIO

Monitor un 07 R$ 1.300.00 R$ 9.100.00

~. 07 R$ 1.300,00 R$ 9.100.00~. omtor un
jrécnico de Enfermagem un 07 R$ 850.00 R$ 5.950.00

~limentação lIn 07 R$ 4.550,00 R$ 31.850.00,

Material de higiene ~climpeza I lIn 07 R$ 1.000.00 R$ 7.000.00

I
Total RS 63.000,00

r-----~-;,-------------~-------------~--,
8.5.I-TOTAL GERAL DESPESAS: RS 63.000,00

9-0BSERVA ÕES GERAIS
,

O Programa Terapêutico, oferecido pelo CERENE. é previsto para atendimento de 18 adolescentes. logo
~s ações desenvolvidas neste Plano de Trabalho estão ligadas a todos.

I li - DECLARA ÃO
I

Na qualidade de representante da convcnente. venho declarar. para os devidos fins e sob as penas da
l.ei. à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:
Ii Nossos proprie~rios, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são

membros do Po~er Legislativo da Unifio, Estados, Distrito Federal e Municí ios. (Art. 39, 111 da ~

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro - SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367,0129
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Marco
Preside

47-3702-1900

Lei 13.019114)
Nenhum dos diretores meorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39. VII da Lei
13.01912014.
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria. conforme as
vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019114.
A organização não tem dívidas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014. tendo
as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma
das vedações legais:
A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos
apresentados (cópias dc certidões. comprovantes de RG. CPF. contrato social, comprovantes de
residência e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da
assinatura da parceira. para fins de conferência:
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a
administração pública não presta consultoria jurídica. técnica, contábil, financeira ou operacional:
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pela
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e
legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como. que atende às
convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;

, A associaçào irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins
I de convênio.
Icom isso. pede-se o DEFERIMENTO do Projeto/PI

lumenau (SC). 06 de maio de 2019.

I•
I•
I

•

•

1-
11 - APROVA AO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO ( ) INDEFERlllO ( )

Balneário Camboriú - Se. de de 1019.--- ---------

Responsável pelo órgão repassado r de recursos

Gestor do Acordo de Coop:cra~ão

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos IBairro Centro - SC ICEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
I cmdcabalneariocamboriu@gmail.com
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ESPECIALIZADO EM JOINVILLE: (Se)
I, " ",,,,, ,.: 71 11' "_11.~)

"ng.l~,-rr,

".,; "" '.,l7i -

UNlDAt;:..~lMININA
EM ITUPORANG.A. (SC)

ADMINISTR' ÇÃOCENTRAl
EM Blur ,[NAU (Se)

Art. I. CENTRO nu Rf.CFl'ERAÇAo NOVA ESPERANÇA - CERENE e uma associaçãu civil, pessoa juridicô\ de direito privado,
sem tins lucrativos com atuaoyào prepondemnte de Comunidude lerapeutica. fundado l'ill 04 de maio dt: 1989. com dllra~'a,l por pr;tll)
indeterminado. I
Paral!rafo Único: O CERENE adotará junto à denominação sudal e expressão e símbolo da "CRUZ AZUL"

i
Art. 2. i\ sede e foro do CERENE é na Rua Professur Jacoh Illciehen. 6.607, bairro ltoupIlva CemraL na ~idade de
Fundado em 04 de maio de I.QS9 c que possui o CNP J 79.372.1 OX'1IU01.65.
Parágrafo 1": O CERENE pnssui atualmente as seguintes unidades de atendimento (filiais):
a) CERENE -PALHOÇA: Rua Verde Vale. 600, bairro Pmia de I'ora. na eidade de Palhoça,Se. Fundado em 27 ,I.' outubro de 1.996 e
yue possui o CNI' J 79.372.1 OSi0002-46_
b) CERENE - SÃO BENTO DO SUL: /{ua l.ídia l:rulue Rosenstok. 211, bairro Hoehmerwald, na eidude de SJn HCll10 dll ~uli~C.
Fundauo em 21 dCJulho de 2,002 e que pOSSUIo CNI'J 79 372 IU8/0004.(l8 ~
c) CE/{ENI: .I.:\PA. Prolongamento da Rua Aerc s!n~, [(lcal Marallgo. na Cidade de I ilpa:I'R I"undado em 04 ue lc\erCI[o de 2lKHtI
l.jue poSSUIo CNI'J 79,372 108/0005.\}\}
d) CERENI: - JOINVI[ 1 r:: Rua Luí:r Brockmann, 89. b,lIrf<l ,\rnerica. na Cidade de JninHI1cISC I undado cm 02 de fevereIro de.2 10
c que POS,UIo CI'\PJ ~9 372 108/0003.27
e) CERE:\F - ITUPljRANGA RodOVia se 110, omrro Bclu \ 1'1,1.na Cldild~' lluporanga'Sc. hndauo em 26 dc setembro de .2010 e
quc p[lssui o CNPJ 79,37.2 1()S'0006.70
Parágrafo 2": O CERENE poderá abrir filiais no território naci"Il<l1 por decisão da ,\ssernbleia Geral e com a anuência da Diretoria da
MEUC, com a~ decisl'lcs dC\'ldamcnte registrados em ata com il inJicaç:10 do município onde se localizará e rl'sp,'ctivo endereço (lU
localidadc.

CAl'il ULO I
DA DENOMINAÇ.jO. FINS, I'Í'HUCOALVO, SEDE E Dl/RAÇÃO

-,~ '-;'£ y

CER'E £F., '(f',
(f)mlJ"iddr1(' TO:'dP"'''' 1

C"CIJ,~d~d,. unlid.,d",p',lJ! '.1"
Para uma vida sem drogas (l/P~""'U[T\;Md"w",<!rog~~

I FLS '
Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Centro de Recuperação N v"a Es

I (CNP.J 79.372.108/0001-65) de 116de maio de 201 'fOr
I ~

Aos seis (06) dia.~ do mês d~ maio, do ano de dois mil c dczc~'ek (2017), reuniu-se. <:m regime ellraordinírio,On~ d~..("
CERENE de Blum..:nau. a Assembleia Grral do CERENE. () Presidente, Sr. Marcos Edwin Mcy, ahriu li reuniàn 1f"{M~hs Cf"~<l
presença dos membros e cOIl\'idados. confonne assinmura,s no Lj\ TOdl' I'r,'scn ••a.o;depositado na sede da Entidade. ()s segun~th~mbros
jus(ific<lram sua aus~ncia: Adio Doege, Ivo Schrcibcr, Claudin<:1 da Silva. Carlos KUIlI. Rolf Hanmann, Johannc~ I'fcilTer, Luis Carlos
Ávila. Adilson Rcinhold, Rolf Rohcno Kruger, Alexandre Daunt S<:rratini. Alison Ikin/_ Egon Schlütcr, Oito Slilnge. :\Iair Schl'idt
Amo I'aganelli. Ahixander Fischcr. Rubt:ns Rahr. Ademar Nello c Paulo Affini. U Presidente, Sr. Mareos E. Mey. colocou estas
justifieativa~ em votação c todas foram aprovadas. A pauta para o dia l'ontinha os a.~suntos a seguir: (JI) SaudaçlJo 1)1)AfteraçlJlJ de
Estalllto OJ) A.uU/ttO.f Dh'ersos, () I'resideJ1lc deu início aos trabalhos com n primeiro item de pauta: OI) Saudação: o Prcsideme sauJuu
a todos e apresentou a convocação aos presentes que foi aprovada c solicitou itll Secretário Geral. Sr. E!cido Schliiler 4ue apresenla.-;se as
propostas de alteração do Estatuto do CI::RENE. 02) Alteraç.ílo de Estatuto: E!cido Schlnter fel. a apresentação das pmpostas de
altl'ração, artigo por anigo, propondo alterações nos seguintes anigos: Artigo /, Artigo 1- parágrafo I, !ctm.s a. h, c, d. e; Artigo 4 -letra
f. parágrafo 2; Artigo 13, letra b; Artigo ló, letra c, g e i; Artigll 18 - pllfágrafo único; Artigo U; Artigo ,UI. lelra e, k. E no item da
listagem dos membros fundadores do CERENE, constantes no btatuto, inieiou.se a discuss:111dos membros fundaunrcs, il panir de Ullla
,tla encontrada recentemente nos arquivos da Crul. Al.ulno Brasil pelo Sr. Luis Carlos Ávila, denominada de I' Atit da Cruz AIU! que
tratou Jo .'Projeto Crul. ALuI. onde Hans Genrg Fischer consta corno presentt: nesta reunião. Quanto ao Sr. Alair Seheid\, cujo nome
sumente C mencionado na referida Ata. como adminislrador já contratado e não eonstando comu presente. "pôs 1citurd d,l~ duas ata~
houve :ImanilcstilÇãO de illguns membros da Assembleia. inclusive de um membro eom graduação jurídica que emende l.jUCa I" Ata da
Cruz Azul c de unu) reunião de trahalhn e a segunda ata. denominada ATA DE FUNDAÇAo no CENTRO DE RECUI'ERAÇAo
NOV/\ ESPERANÇA do dia 04 de maio de 1989 é eunsiderada a Ala de Fundação. Sendo o entendimento c consenso de tllJUS os
membro~ desta Assemb1eia. Sendo assim. como os nomes do Sr. Ilans Genrg Fischer e Sr. Alair Schódt nl10 l"lll1stameomo presentes nit
Ata de Fundação, ndo há a alteração dos nomes dns Membms Fundadores do preseme ESlatu\tl. Ilans (jenrg Fiseher presente nc'ssa
Aswmbleia apnia a decisão dos membros e destaca que para ele inleressa que o nome dele esteja inscrito no Livru ua Vida. Elddu
Sehlüler frisou que a versãu apresentada para 11A(iE é a ver.;àu lI11aldo Estatuto Social eOllsolidau(\ com todas as alterJçõeS, 4ue está
descrito na integra logo abaixo. O Presidente colocou a propo~ta de altemção em discussãu. Ap&; amplo dC'bate as propostas dc
alterações apresentadas e a confirmaçao dos Membros Fundadores já constantes no Estatuto anterior. foram aprol'OIlr/.f por Unanimidade,
03) Assuntos Diversos: não houve, Nada mais havendo fi tmtar, u Presidente da AGE deu por encerrada a reunião, ~\S12:00 hrs. cuja
discussão se encontra lavrada nesta Ata que foi lida. discutida e 8pro~'ada por unanimidade. A mesma será assinada por mim. 1"
Secretária pelo Presidente Sr. Marcos E. Me)" c pelu I" Tesoureiro Sr. Jmge Manin Iluolit/~ juntamcntc com 11 ad\o!!i\do abaixo
qualificado. A seguir transcrevemus o nu~o Estatuto Social aprovado:- I
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Art. R. Poderão ser membros associados do CERENE:
a) Pessoas cristãs ey~ngélicas, aprovadas na fé, de boa reputaçao, a~ 4uais assumem (l solene compromisso de empenho nos programas
de atendimento do púbfico alvo do CERENE;
b) [greja~ e Entidades religiosa,; evangélicas, que serão repre~entlldas por pessoa espeei(l!mente designada pam este fim. ,)h~T\'ados us
mesmos critérios do item anterior.
Parágrafo 1°: TodÓ membro II.'lsume o comprnmi~so fOnJlal de se ao~tt:r de substâncias psicoativas (e:>.~.etopor necessidade de
prescrição médica), e a propagar um estilo de vida sem o uso e/ou abuso de substância.; psicoativas, sel11. porém, deixar de rcspciwr a
fiberdade alheia. I
Parágrafo 2": Os mcmbro~ da Asscmb1eia GemI, da Diretoria ou dos Comitês Regionais, ao integnu-em o quadro de funcionários ou de
volunlJirius via contrdto de voluntariado do CERENE pcrd.:m autom<lticamentc a qualidade de membro dou função nos respectivos
consel hos/órgâos.
Parágrafo 3°: Para os atuais membros da Assemblcia. Diretoria c Comitês Regionais que tem vinculo empregatício ou tra
voluntârio fonnal (contmto de voluntariado) com o CERENE~ confcrc-se <lopção de voluntariamente pedirem o seu desli~amel o ou
licença de memoro da Assembleia (jeral.
Parágrafo oi": Para a retomada da qualidade de membro <lrÓ~ténninll do \inculo dc trah"lho. scguc-se o processu previsto no A lO,
caso tenha se desligado; e a retomada autumática ca ••o tenha-se ficenciado.
Parágrafo 5°: Caso; queimm' mantcr a qualidade de memhro. a partir da vig.:ncia deste Estatuto nM poderã-u ser convidados nu se
candidatarem para cargos da Dirc!oria.. Comit(:s Regionais c comiss'les.

'rt. 9. "o m,mb"! '''d'd''''';' 'cEREM, , '11 \ 'l'. d,,,d.,,,,,,,"p,,,,""da"" p'",m>~~ dU)"W'o. ,d,""fi~d",
no final deste Estatuto. • _.". _ ~

1 ]'; TAf:lEUÚ_NAlO ~

ADMINISTRAÇÃO lENTR.\L UN1DAPE FEMiNINA ATENDIMENTO TERAPEUTlCO
EM BLUrENAU (Se) EM ITUPt)itANGA (se) ESPECIALIZADO EM JOINVILLE (se)
T,'I,.i<;>"," /13702 J9i.,' Tel':!l":l3 90'1<1 lel,!i(lI'p P.'I :m!;' J\.1I

CAl'nULO 11
OS MEMBROS - SEUS DIREITOS E DEVERES

• _ I ~. • _

£€Ba€l)!f@
I

Art. 3. A Entidade é mantida e está vinculada li .".IJSSÀO EVAi\'OEUCA UNI)\.O 'B6~TÀ
denominada MEUc, Entidade religiosa, civil. sem fin, lucrativos, CNI'J 82,650.656/0UI)I. ~ cid u iga.~
539,Blume~aulSO ::l) ~
Parágrafo Uniro: O CERENE itientilica-se c mantém n:lacionamento com (J trahalho da Fcdcraç;'lo Inlcmací"l1ftr • çgr
CRUZ AZUL NO BRASIL. . &oi (,.

I IJ"."U .'
,\ort. oi: O CERENE tem por objetivo atuar nl! ân:a da dcpendéncia em Substâncias Psicoativas - SPA (álcool c outras drogas) visando 11

reabilitação I1sica, pslquica. espiritual, emocional. a reinser~àu social e o exercício da cidadania de fonna autônoma de pessoas
dependentes de SPA. seus famifiares elou responsheis. Pura atingir este objetivo irá:
a) OftTecer tratamento li pessoas dependentes de SPA e li seus familiares c/ou responsáveis (co.depend.:ncia), segundo modelo
psicossocial de comunidade terdpêulica c/ou outra~ formas de atendimento, seguindo os princlpios e nonnas do presente Estatuto;
b) Reali7.aTações, programas e atividades de Reinserção Social;
c) Realizar atividades de prevenção ao uso c/ou abuso de substàncias psicoativas, podendo para isto se utilizar de tudos os meios e
formas disponlvcis para consecução deste objetivo. dl!sde 4ue Mo contmriem os princlpios expressos neste Estatu\(l;
d) Apoiar. fomcntar. eriar e coordenar grupos de apoio.tantu a dependentes eomo seus familiares c/ou responSlhcis. pessua~ ligadll'i e/ou
de seus rel:lcionamentos;
e) Atuar no enfrentamento da pobreza e na a~sistência ao dependente, sua família c/ou responsável. ll~sim como pessoas ligada~ IlU
il!i:tada~ na sociedade em geral, visando a proteção da faml1ia, da maternidade, da infãncia. da adolescência e da velhice e outros públi\."os
alvos da polltica naCional, estadual e municipal d.: llssistência social, realil.ando esta ação a panir das suas condiçõ.:s eeonúmicas l'

financeiras; I
l) Promover ações culturais. de esporte, educação anística e edueativas, em benellcio de seu público beneficiado, c/ou da comunidade em
geral. I
Parágrafo I": Constituem também objetivo, eonfonne necessidade e possibifidade, a atuaçào nas áreas de ensin".: pesquisa vultada~
para a temática da depend.:ncia qulrniea e scu tratamcnto .
ParágrRfo r:Para atingir os objetivos deste anigo, visando à captação de recursos para manutenção e ampliação dos seus pwgramas de
atendimento dou atividades prátit.:as c de reinserção au mercado e au mundo do trabalho, o CERENE podení lItuar direta c/ou
indiretamente (em parceria) na árca comercial, industrial. agrlcola.. de ensino.: pesquisa. esportiva. eultuml. artisticos e outras áreas
confonne necessidade. desde que não contrariem ns prinelpios expressos neste Estatuto .

I
Art. 5: O CERENE como Emidade cristã, eonvicta do poder salúfieo de Jesus Cristo. fará o seu trabalho de tratarnento de dependentes
em substancias psiCoativas e demais programas de atendimentu, eom bll.'>ena cspirítualidade eristã eVllJlgéliea. tendo as Sagradas
Escrituras (Blblia Judaico-Cristã) como referência no atendimentu do seu público alvo. aliado ao atendimento multiprnlissionaL

I
ArL 6. O tratamento e outros progmmas de atendimento. observadas as condições eeonômico-l1nanccims da Entidade. destinam-se li
todas as pessoas scm distinção de cor, raça.. sc:'\o, nacionalidade, estado civil, profissão. credu religiuso uu polítieo.,,
Art. 7, As pessoas interessadas no trdtamento e outros programas de atendimento deverão estar cientes e aderir ao Regimento Interno e
Programa Terapeutico, cujo acesso e conhecimento são oportunilndos pelu CERENE antes da inserção no respectivo programa de
atendimento,
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i
Arl. 13. O membro será excluido do CERENE:
a) Voluntariamente. rnediant<: pedido fonnal por escrito à Diretoria tio CERENE:
b) Compulsoriarnt:nte por decisão da Direloria, quando este prejudicar o trabalho do CERENE, ferindo os principios e/ou contrariando a.s
disposições deste Estatulo Social elou do Rt:gimenlo lnlt:mo;
c) Automaticamente,' após ausência não justificada formalmt:nte em 02 (duas) Assemblcias Gerais seguidllS do CERL~E.
Panigrafo IQ

: Cabe-<1 Asst:mblcia G<:raL corno instância miÍ..xima decidir sobre a consideração ou n:lo da justificativa dI.' ausência do
membro. I
Parâgrafo r: Quando do itcm "c" deste artigo, o membro será comunicado fonnalm<:llte da possibilidad<: do seu d,'s!igmnenllJ
automátil.'O ca~(} Ildo comparecer ou enviar sua justifkativa de ausência Ila próxima Assembki<l Geral 4ue poderá culminar no Sl.'U

desligamento. I
Parágrafo 3°: O membro t:xcluido aUlonmticamcnle no ca~o do item "c" desle artigo será comunicado fonnalmentt: de sua exctusl\" do
rol de membros do CERENE.
Parágrafo 4Q

: Da decisão dL' desligamenlo compulsório do itCl11"b" caberá murso a própria Diretoria e çomn última instância il
Assemblcia G~ral.

Art. 14. Os membros nao respondem subsidiariamcnte nem solid;]riamentt: pcla~ obrigaç/les sociais do CERENE.

bl"l1lenaur,>l~!'rene
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CAPíTULO 111I DOS RECURSOS, SUA ORIGEM E APLlCAÇA-O E DO PATRIMÔNIO

Art. 15. li MEllC destinará ao CERENE anu<llmentt: uma \erba para custeio do trabalho c/ou de investimenlo.
I

~_J Art. 16. Constituem fontt:s de receitas do CERENE:
170 a) Comribuiçõt:s espOntânea.;; de seus membros assoeiados, amigo., e simpati7.antes:
171 h)Doaçl\cs. ofertas e1contribuições em geral:
172 c) Contribuições e dobções de <:ntidades assistenciais. fundações, órgãos oficiais. pessoa.~ Ilsica.;; ou juridica.~ em gt:ral;
173 d) Conlribuiçõcs ou doações do públko alvo dos programas dt: atendimento;
174 e) Reeursos da" atividades práticas ou outras desenvolvidas no CERENE pelo públieu alvo. visando o custdo dll.~
175 atendimt:nto. qualilicaçao e ampliaçao do atendimento do público alvo;
176 f) Recursos oriundos de parcerias com Entidades/empresas públieas ou pri\ada.~:
177 g) Com<:n:ializaçao de mercadorias/produtos/serviços dt: produçao própria ou de terceiros;
178 h)Subvenções, convênios e contribuiçõt:s do poder público ou ~IlS órgãos t: <:mpr<:S<lSpúblicas ou privadas.
179 i) I'wmoçao de eventos para angariar recursos para a manutençao dl' seus objetivos sociais, eonlOffilC Anign ~"desst: ESlaluto.
180 I
181 AI1. 17. Todos os reçursos do CERENE somt:nte poderão. ser <lpliçados. 11(' tcrritório nacional, na conseeuç:l,l de ~t:usi~~estatutários. I '
184 Art. 18. O patrimônio da Entidade é constiluído de bens moveis c imol"eis, litulos. direitos c valores pecuniários. os quais c/ou a, rend,l-~
185 provenientes de~te~ sijam aplicados unicamt:nle visando os objt:tivos sociais da Entidade.
186 Panigrafo ún ICO: OS bens da [ntldade nilo constituem bem mdl\ idual de seu;; mcmbros
187 I'
188 Art. 19. O patTIIIlÕnlOdo CERENE respondera pd,lS IlbTlgaçuL" a.~sllmld<l~pda Ln!ldade de confonnidade eum o Estatuto SoCial

~~~- AD~IN'STlÇÃOCENTRAL',,- ,;'"a'DE "",,,,,,,- - -- ATENDlMdJ?~;;:;;;=~
EM BLUMENAU (Se) EM ITlIPORll.NC:d\ {<;C} ESPECIALIZADO EM JOINVILLE (Se)

UNIDADE lM BlUMENAU {sq
'" "i{)n". (47) 3~(I2.1"'00

"*CERE,:'/:@
~ Paro uma vida sem drogas

126 I
127 Art. 10. o membro do CEREKE somente é admitido após:
128 a) IndicaO;<1ode um dos memhros associados;
129 b) Apro\'ução da maioria simples dos membros da Diretoria do (T.RENE;
130 c) TCf seu nome aprovado pela Assemb!eia Geral da Entidade.
131 Parágrafo Único: Após admissão. lerá seu nome registrado no Livro de Membros.
132 I
133 Art. 11. Sao direitos dos membros a~sociados:
134 8) Panicipar dos Programas de Atendimento do publico alvo, da~ palestra:;. rcuni,)cs e eventos promovidos pdo CERENE obedecidos o
135 Regimento Interno e Programa Terapêutico c outros documentos normativos;
136 bl Visitar u CERENE objetivando li sua divulgaç<1o às PCSSOiL" ou Entidades inlcrcssada.s em conhecê-lo. desde que obcdeci,ju (I
137 Regimento lnlemo; I
138 r) Votar c ser votado nas Assembleias Gerais.
139 I
140 Art. 12. Silo obrigações de cada membro associado:

.., 141 a) Cumprir e zelar pelo cumprimento do Estatuto Soçíal e do Regimento Interno e outws documentos nonnativos;
~ 142 b)Assumir tarefa.;; pira as quais for designado pela Diretoria. salvo motivo jostificável:
o 143 c) Participar regulannentt: das reuniões. programas e c\'entos do CERENE:
.É 144 d) Dar conheeimento à Diretoria de fatos ou atos qot: possam ter repcreu.';sões de qualquer espécie no CERENI.:. ou no públic,l alvo.
::, 145 colabor.tndo para o aPrimoramento do tmbalho, patrimônio e objetivos da Entidade.
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SEÇÃO I
DA ASSEM8LEIA GERAL

CAPíTULO IV
DOS áRCA"OS DA ENTIDADE

Art. 22. São órgilos do CERENE:
I - A Asscmbleia Geral.
11- A Diretoria. I
IIJ - O Conselho Fiscal.
IV - Os Comitês Regionais

(l;...'C< ERENE-@ ée~;r'o~d;-~e'~upe~çf~~ova'€~p~.:a~ça
Comut'1;rlad~k.,.::.pi!utka - fundada em 1989

'.- / .' D"riara(!a d" U~iljdade Plibl,{;,J MunIcipal. f,'.ll!ua! e fO?{leral
Pora uma Vida sem drogas fl/parauma~ida~emdroR,l~ . www~Nene.org.bf

1 ~
Arl: 20. Em ca~o.de,dissolução do CERENE, liquidadas todas ~uas obrigações, o patrimônio da En' 1 n\.; t •

devIdamente regIstrada no Conselho Nacional de Assistência Sodal nu outro conselho/órgão naciona de ccrt\6c i?l
beneficentes de assistência nacional que venha a substituir este. desde que pn:ccdido de expressa c plena apro\Y'"I'iI~ li .I;'
MEOC I (~. ~.

""I!'NAU.
Art. 21. Qualquer bem imóvel do CERENE somente rodem ser \'cndido, doado. hipotecado. consignado ou permutado mediante
1IU10rilaçâOda Asscmblcia Geral do CERENE e da Diretoria da MEUC, çunforme Art. 26, item C.
Pllrágrafo Único: Para a~ desapropriações do poder pliblico, consignações c gravames obrigutórius cm função da kgislaçilo ou por
deeisão judicial irrccorrlvcl, cabe 11autorização à Diretoria do CERENE e somente a comunicação da decis..'1oà A~mbleia Geral dn
CERENE e à Diretoria da MEUC.
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I
Art. 23. A Assemblda Geral é constitulda:
a) Do Presidente da Diretoria da MEUC ou seu repr..:scntante legal.
b) Todos os membros do CFRENE.

I
Art. 24. A Assembleia Geral, denominada AO, reunir-se-á. ordinariamente. pejo menos uma ~'ez ao ano e extmordínarilunente. nas
condições estabelecida" por este Estatuto.
Parágrafo Único: A 'AG será convocada:
a) Ordinariamente eo~ antecedência de 30 (trinta) dias;
b) Extraordinariamente, com antecedência de 7 (sete) dias:
cl Por escrito ou meio eletrônico, com a indicação do dia. local e horários para a reunião, da urdem do dia.. mencionwldo as condiçôes
panl sua reali7.aÇIlo em primeira ou segunda convoca ••âo;
d) Pelo Presidente, ou na impossibilidade deste, pelo scu Vice;
t) Por so1icitaçao do, Conselho Fiscal, se o pedido de realização de AG mIo lor atendido pelo Presidente da Diro:toria no pnuo de 5
(cinco) dias, convocando a AO com antecedência de 7 (sete) dias:
Q Por estTito, de IIS (um quinto) dos membros do CERENE se o pedido de ro:ali7.ação de. AG não for atendido pela Diretoria no prlllo de
5 (cinco) dias. convocando a AO com antecedência de 7 (sete) dias.

I
Art. 2~. Todas a~ deliberações de AO semo vâlidas com ti quórum mini mo de 2/3 (dois terços) dos membros que 11constituem, em
primeira convocação,le em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com a presença de qualquer núm..:ro dos membros. porém
nunca inferior a 7 (seth, por aprovação da maioria dos presentes.
Parágrafo I": Para aS deliberações a que se referem as letras "D" e "E" do artigo 26 é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
presentes à AG especialmente eonvocada para esse fim, nao podendo ela deliberar, em primeira convocação. so:m a maioria absolut<l dos
a~sociados ou com mt~os de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.
Parágrafo r: Para deliberaçllo a que se refere a letra "E" do Art. 26 exige-se a expressa autorização da Diretoria da MEUC, tendo o:sta
podo:r de veto. I
Panlgrafo 3°: Para d\llibemção a que se refere a letra "F" do Art. 26, a Entidaúe poderá ser dissolvida por dectsilo da A(;, espo:cialmenle
convocada para esse fim, em primeira convocação com a presença de no minimo metade de seus membros. e em segunda convoeação.
eom um intervalo mínimo de IS (quinze) dias, com qualquer número de membro£, e com expressa e plena concordãnctp da Diretoria da
~1ElJC. I
Ml.26.l",b,,'àAG, ~ ~
a) ..\provar ou rejeita!- a prestação de contas da Diretoria do CERENE, BalanÇ{ls Patrimoniais e demais demonstrações eeom) co- /
financeiras da Entidade;
b) Eleger os membros da Direturia. Conselho Fiscal e dos Comites Regionais;
c) Autorizar a venda, a doação.,a hipoteca. a consignaçãu, a peffi1Uta t' li loeaçào, arrendamento ou ceSSa0 de uso,,:m periodo superior a
03 anos, exceto para uso de funcionârios e colaboradores voluntários do CERENE, de bens imóveis pertencentes a Entidade, observado \I

disposto no Art. 21; I '. ~
d) Destituir li Diretoria e o CunscJho Fiscal;
t) Decidir sobre o Esta.'tuto e suas alterações:
Q De<:ldlr sobre a dlssqluçâo da EntIdade, " ,
g) Analisar ..:deCIdIr 04 rec~r~s de membros ~os ~a.~o~d~ exclu5;1o ou adnllssão de no\ os membros" ~.,.;on::;~~~ ~ I'
h) (lutros a.-;suntos de rdevancla para a EntIdade ,;= ..TAHE.UOI'lATO .,.,.- ,
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Art. 27. A Direloria'é composta por:
• Presidente
- Vice-Presidente
• 1~Secretário
_ 2" Secretário
• 1" Tesoureiro
- 2" Tesoureiro
-] (três) Conselheiros
Parágrafo I. É mernhro nato da Diretoria do CERENE com Jircilo li '1010. o Presidente da Diretoria da MEUC, ou seu representante
legal. I
Parágrafo 2. Poderão participar dllS reunitks da DiJttoria, SCllldireito a Valo. pessoas convidadas especialmente para tallim. mediante
autorização do Presidente do CERENE.
Parágrafo 3. O Prcsfdente elrito do CERENE dl:vcrá ter seu nome homologado peta DirelOria da MEUC.
Parágrafo 4. A AG poderá re~1ringir o numero de membros da Diretoria, podendo deixar vagos os cargos de 2" Secretário, 2" Tesoureiro
c/ou até 2 (dois) Conselheiros. ou ainda pennitir o acúmulo de no máximo 2 (dois) cargos. Nao pod~r!io ficar vago:- ou :-~racumulados os
cargos de Presid(;ntc; Vice-Presidente, I° Secretário e 1° Tl:~oureiro.
Pafligrafo 5°: Somente poderá ser eleita para a Diretoria 11p~SSlJaque tiver seu nume previamente aprovadu pelu AG do CERENE corno
membro da Entidade) em eonfonnidade ao art. 8° e 10" deste Estatuto Social.

I
Arl. 28. Nas r~uniões da Diretoria podemo participar, 11convite l' a critério da Dir~toria, e pelo tempo que esta dctenninar, com direito a
voto, 1 (um) representante dos Comitês Regionais.

I
Art. 29. Os membros da Dircloria são elci!O~ por um mandato de 3 (tfl;~) anos, podendo ser r~dcitos para o m~smo eargu até o máximo
de einco mandatos e' são empo~sados na própria AG que os elegt::u. iniciando li contagem dos mandatos somente a partir da aprovação
deste Estatuto. I
Art. 30. Compt::te a Diretoria:

a) Dirigir a Entidadt::,lcumprir e fazer cumprir o Estatuto Sodal. Regimento lntemo ~ as decisões da AG;
b) Prestar contas anualmente à AG e à Dirdoria da MEUC, da.s atividades ~ finanças do CERENE;
c) Delegar poderes a terceiros. constituir procuradores e representant~s;
d) Zelar pela manutenção da ordem, visando preservar o bom nome da Entidad<: e d<:seu patrimônio;
e) Privativamente autorizar a contratação e dt::missao de funcionarios do CERENE para as funções d~ coordenador geral, secretário geral.
terapeutas pastorais. psicólogos em concordância com o setor de Recursos Humanos da MEUC e Diretoria da MElJC. c/ou respectivo
setor/área desta. Podendo subdclegar para os demais cargos c funçõcs;
f) Convidar pessoas para colaborar na assistência ao publico alvo do CERENE elou outru~ trabalhos necessários à Entidade;
g) Promover e instituir Comitê(s) Regional(ais) e estahelecer sua área de abrangência;
h) Convidar e designar os membros do(s) Comitê(s) Regional(ais):
i) Elaborar o orçamento anual do ano seguinte e apr~selltâ-lo à AO para fins de referendo desta;
j) Auturizar a venda d~vefculos;
k) /\utoriLM a venda!de bens móveis de valor superior a RS 15.000.00. cujo valor será corrigido anualmente a panir de OI dt:: maio d<:
2017. pelo índiee lGPf'1 da FGV ou outro que venha a substituir este;
I) Autorizar a locação. cessão ou arrendamento de bcns imóveis em perlodo infcrior a 03 (três anos), eonforme previsto no it<:m"C" do

Art.26; I \.m) Elaborar e apresentar à AG o relatório anual de atividades;
n) Propor desligamento dc membros. nas condiçôes do ano 13;
o) Propor à AG a conveniência de alienar. transigir. doar. hipotecar, pennutar. ou locar. Cl,der e arrendar <:mpt::riodo superior a llJ (Ires)
anos. bens imóveis do CERENE;

:),:':~d'~~::::':r:'::~:::::::"::O::,~:::'rio::;O:~'o::::::"''' 01"<'0.~"mm'o " "b,'n",o ,m,'"". ,,,de ~~
observado o num~ro miOlmo de 50% do total de membrus q,ue a compõe, ob~ervado u An 27. ~ 4~

I '
Art. 32. A Diretoria rcunir-se-á periodIcamente. s<:ndo eon\o~~(ll pelu PreSidente. wndu H!.hda.~a~ deCIsões da n1<l1{lflUsImples. co 1 a
presença minima de 50% de seus membro~.
Parágrafo Único: Em ca.~ode empate. cabe ao Presidente o vuto decisório,

Art. 33. As decisõesl da [)ireto~a ç!everilo ser lavradas em ata. indicando o lugar, a hora da reunião. Ilomt::s dus panicipantes.
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éERENE"
Poro uma vida sem drogas
Art. 34. Em ca;;os 'especiais, por exceçào, podera a Diretoria [nmar (,kl'i~uôcom base em
intl;'g.rantcs, li qual deverá:
a) Rdalar com clareza os a;;suntos consultados c a dccis<'io a ser llllllllda: ~
b) Ser enviada com 'registro posta! de Comprovante de entrega. ou via e-nmil ou outro mcio cklr6nico. com a (~lO
recebimento; I
r) Estabdcccr um prazo para a n:sposta.

Parégrl'lfo Único: 1\ accitaçilo da proposta enviada sera considcrnda lá\.'ita, caso n!lo haja manifestação/retomo no pralfl concedido [}<:Io
membro da Diretoria consultado.

I
Arl. 35. Compele ao Presidente, c nll sua ausência ou impedimento. ao \ ice-Prt':sidt':nte:
a) Rt':presentar o CERENE, ativa e passivamente. judicial e extrajudicialm.:nte, perante órgãos e eonsclhl's públicos. Entidades t':
instituiçi't':s públicas: privadas ou parat':slalais, podendo suhlkkgar;
h) Represc'l1tar a Entidade junto às repartiçOes públicas federais. estaduais. municipais e respectivas autarquias e t':ntidades estalais e
paraestatais. podendo se falt':r representar via oulrõ" membro d;) Diretoria ou outra pessoa mt':diante procuração St': assim se 1i,t':r
necessário; I
c) Assinar em conjunto com 1" ou 20 Secretário ou ainda I" ou 2" Tesoun:iro. procuraçõcs de qualquer naturela. ,um a t':speciticaçãll
detalhada dos podt':res, atrihuiçilt':s dekgadas e prazo do mandato;
d) Em ,onjunto com'o 10 Tesourdro ou 20 Tesoureiro, abrir e fechar (,:Untasbancárias. i.l.-~sinarcheques <;.'ordens de pagamento. criar e
administrar st':nha~ bancárias. requisições de talões de cheques. cheques bancários. endosso e avais de cheques, contratus de l;'mpréslimos
ou financiamentos, assinar contratos de prestação de sc:r..iços. oferecer em garantia os bens da Entidade. ohser.'adu 11dispOSI(' no Art. 21.
podendo substahelecer;

e) Admitir c demitirl funcionArias. mediante autorização da Diretoria do (TRENE, assinando todus os aIos i~oladamente. podendu
delegar esta atribuição mediante procunu,:ão, observando c disposto no art. 30, h:tra "e".
f) Presidir as reuniõeS da Diretoria e da AO;
g) Panicipar da~ reuniões do (s) Comit~ (s) Regional (ais).
h) j\,'omear rdator nos ca~os de recurso de membro excluldo. comunicar ao membro a deeisào de sua exeluSllo. a suspensão ou nil,\ dc'
seus din.:ítos de associado, o prato e direito de ddesa e recurso e data de julgamento do recurso;
i) Aprt':sentar ao Conselho Fisca[ todas as informações. documentos. registros ou relatórios solicitados;
j) Propur programação anual, de médio e de longo prazo;
k) Apresentar à AO relatório anual de alividades, no início do ano subscquente ao da eompelcncia e ao término do mandato;
Il Apresentar à AO a~ contas, documentos e demonstrações contábeis, no inIcio do ano subsequenlt': ao da competência e ao leonino do
mandato; I
ro) Suhmell'r para reti:rendo e/ou ajustes da AO, o Orçamento A.nual.

I
Art. 36. Compele ao 10 Secretãrio e na sua ausênci<l ou impcdimentll, ao 20 Secretário. scnetariar as AO. lavrdr a~ ata~ das reuniões da
Diretoria c da AG, fazer a correspondência t':demais serviços iner.:ntes ao cargo.

I
..\ rt, 37. Compt':te ao 10 Tesoureiro ou na sua ausiôncia ou impedimento. ao 20 Tesourciro. õll!ministrar todos os a~suntos relacionados c'um
as Iinanças da Entidade, escriturando os livrns c/ou registros compctentes, providenciar a contabilidade, p(ldendo dar redbos e quitações.
isoladamente. As atrihuiçi'les dI) An. 35. letra "d" serão sempre em conjunto com o Presidente da Entidade ou na aUsCncia dt':sll' com o

VicePresideme. I, . .. ... '.. . . '" . ,.
Art. 3H. Compele aos Consc:lhelros as-slstlr a DIretOria. espe<';lalmenle no que dll respeito ao atendnllenlo do puhllco alvo do CEIU',NL
no sentido ,11:se mantr..~as [inha~ de atua~ão que noneiam a Entidadt':, tal qual estabelecido no Eslatuto.

Art. 39, Será deSligadJ da Diretoria o membro que: '\
a} Vo!untariameme solicitar seu desligamento formalmente à Diretoria do CERENE. \1 \
b) Compulsoriamc:nte,1 por d.:cisâo da Diretoria e apruvação da AO. quando este prejudicar o Imb,lIho do CERE0:E. eontr-dfÍando a~ \
disposições de~le Estatuto Social e/ou do Regimento Interno.
c) Automaticamenle, após auséncia não justificada formalmente em UJ (tres) reuniões ordimirias seguidas da Diretoria do l'ERENE.
Parágrafo )0: Cah<;.'a Diretoria decidir sobre a consideraçll.o ou não da justificativa de aus.:neia do membro.
Parágrafo r: QUllndo do item "C" deste anigu, u membro será previamente cumunicado formalm<;.'ntt': da possibilidade do seu
desligamento compulsóriu caso não compareeer a próxima reunillo ordinária da Diretoria que poderá culminar na sua e.\ClUS<'1'~
automática, I ..
Parágrafo 36

: O membro excluído no casu dos itens "H" e "C" dc~le anigo sl;'rá con1Unicadn fonnalmente de sua t':xelusão do n~,
memhros da Dirt':toria CERENE.
Parágrafo 4°: Da decisão de desligamento compuL,ório do item "li" deste artigo. (lU da decisã~) ~t': cons.ideração da )ustifieati a. o \
membro desligadu poderá aprC~enlar sua defesa a prúpria Dirct"ri~l dI' CERENE e ,aso deseje. se for mdefendo lt sua dclesa. apres lar
reeursojunto a AO, CnrTlOúltima e suberana inSlância. i
Parágrafo 50: ~urante:o processo de exclusAo. após decisãu da lJir..:toria. o membro sl'ní licenciado das funções de membro, enquanto
não houver deCIsão final da AG. > qeçonO'\ftt:." ~~~ ~ '
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SEÇÃO IV
DOS COMITf,"s REGIONAIS

Art. 42. Para cada unidade de atendimento (filial) do CERENE prevc-se li formação de um COMITÊ REGIONAL. ao qual compclc;
a) Dirigir, regionalmente. li unidade da Entidade sob suajurisdiçao;
b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno. bem como as deciSôes da AO e da Diretoria;
c) Executar e supervisionar as tarefas relacionadas com o objetivo da Entidade na ârea de sua abrangência;
d) Informar regularmente ao Presidente c fi Diretoria, e anualmente à AO do CERENE, sobre o andamento du trabalho na árca de sua
abrangência, das diversas atividades desenvolvidas. das finanças c do patrimônio;
e) Obedecidas as normas e determinações da Dircluria. autori7.ar li contrntação e demissão de funcionários na área de sua abrangência
observando o Art. 30 lelTa "c";
f) Zelar pela manutençl\o da ordem na Entidade. visando preservar o bom nome da Entidade e de seu patrimônio.
g) Decidir com a anuência da Diretoria sobre os investimentos e manutenção do patrimonio da Entidade.

I
Art. 43. Os membros'que compor.1o o(s) Comitê(s) Regional (ais) serão convidados pda Diretoria. ouvida a adminislraçll0 da respectiva
unidade da área de abrangência.
Parágrafo 1°; Os Ilu~mbros dos Comitês Regionais são eleitos por um mandato de J (três) anos. podendo ser reeleitos panl o mesmo
cargo até o máximo de 05 (cinco) mandatos, e são empossados na própria AG ou reunião de Diretoria que os elegeu, coincidindo com o
prazo do mandato da Diretoria.
Parágrafo 2": Caso não seja possfveJ a eomposição c eleição do Comitê Regional no momento da reuniilo da AssembJeill que elegeu a
nova Diretoria, esta composição e eleiç!lo poderá se realizar em momento posterior. junto a uma reunião ordinária da Diretoria.
Parágrafo 3°: Quando da nl\o possibilidade de formação e constiluição de Comité Regional, a respectiva unidade será dirigida pelo
respectivo administrudor, com o auxilio do Presidente c da Diretoria do CERENE.
Parágrafo 4°: A Diretoria poderá destimir ou subslÍtuir os membros do Comitc Regional. antes de completado o perlodo de J (tres) anos .
Parágrafo 5°: Na renovação do(s) Comite(s) Regional (ais) deverá ser observado à manulcnçllo de 50% de seus membros.

I
Art. 44. Participarão do Comitê Regional lideranças e pessoas da comunidade local e da regi<lo da unidade de atendimento do ('E RENE.
as quais serno convidada.~ seguindo-se os critérios do An. sa e demais principios deste Estatuto.

I
Art. 45. Cada Comitê :Regional será assim composto:
B) Coordenador;
b) Secretário;
c) Tesoureiro;
d) 2 (dois) Conselheiros .

~~~;;::. Úo;,., P"("" Ik" "'go< o, '''go< d, C.o~ih",o"4.MdO,"~o " 'oo,õ" d",,, ~"o ""o>oi,da,pdo,d,m",~

Art. 46. A cnténo da Dnclorla do CERENE ou do Comitê Regional podemo partiCIpar das reunl<ks do Comitê. pessoas espeellllmenle
conVidadas para tal fim. porém. sem direIto a voto. obsenlldos os critérios c pnncfplos estahelecidos neste Eslatlllo

I . .
Art. 47. Sao mernbros1natos do Comitê Regional o Presidente do CERENE e até mais um m<;,mbroda Diretona. d>
Art. 48. Compete ao Coordenador do Comitê Regional:
a) Presidir as reuniões do Comitê Regional: .-,-
b) Zelar para que as atribuições do Comitê'Regional sejam cumpridas:
c) Representar a resPectiva unidade de atendimento perante a.~ rep~rtições púb!icll.~ fedemis, estaduais. municipais e respecti\'a.~
autarquias e Entidades estatais e paracstatllis. de conformidade com o mandato que recebcr por procuração da Diretoria;
d) Admitir ou demitir funcionários mediante autorização do Comitê Regional e da Diretoria. obedecidas às dctcnninações deste Estatuto
relativo ao a.<:,suntoe as' deliberações da Diretoria a respeiw:
e) Outras atribuições d~Jinidas no Regim"nto Interno ou pela Diretoria.

I .
Art. 49. Compete ao Secretário do Comite Regional:
a) Secretariar as reuniões, fazer eorrcspondência.<:. c demais atividlldes inerentes ao cargo;-f- "
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Art. 50, Compete ao Tesoureiro do Comitê Regional: J:
a) Administrar os as'suntos relacionados com as finanças da Entidade, escriturando os registros e controles com~tl:nii%Rr~)Vidl:nciab.~'
dücumenlação para acontabilidrnk e dar o apoio que esta necessitar. Os poderes financeiros scrilo sempre outorg.ados ~~çifu,
eom prazo detenninado, outorgada pela Diretoria. semprç observada a assinatura em conjunto.
b) Zelar pelo patrimônio da Entidadc.

I
Art. 51. Compl:te aos Conselheiros do Comitê Regional assistir no que di/: respeito ao atendimento do público a1\'o, espL'Cialmentc no
sentido de se manter as linhas c princlpius de atuaç:l.o que nurteiam a Entidade. tal qual estabelecido no Estatuto e eonfomle as
detenninaçl'les da AO e da Diretoria.

Arl. 52. A Entidade não concede aos membros da Diretoria. conselheiros, membros dos comitês regionais, ml:mbros da i\ssembkia.
membros fundador~, instituidorcs. mantenedores. benfeitores ou equivalentes. remuneração, vantagens ou benelicios, direta ou
indiretamente, por qualquer ronna ou thul0 em raz.ão das eompetência,,- funções ou atividades que lhes sejam atribuida.~ no Estmuto. ou
ainda distribuir resultados. dividendos, bonificações. participações ou pan:c1a do seu patrimônio, wb nenhuma fonna ou pretexto.

I
Art. 53. O ano social coincide com o ano civil, com levantamento de Balanço Geral e Patrimonial e relatório de atividades .

I
Art. 54. Os Estatutos sociais só poderi1o ser reformados por decis:1o da maioria da AG do CERENE. especialmentc convocada para esse
fim. com expressa e plena aprovação pela MElJC, tendo esta podcr dc \"eto, confonne Art. 25 e 26.

I
!\rt. 55. A Entidade poderá ser dissolvida por decisilo da AO, esp.:cialmente convocada para csse fim. wnforllle quóruns e requisitos
pre\istos nos Art. 25 e 26 deste Estatuto Social.

I
Art. 56. Este Estatuto entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua aprovaç:1o .

I
'1EMlJRQS FUNDADORES:

I
MISSÃO EVANGELlCA UNIÀO CRIST À - MEUC, através de ~eu Presidente. ERIBERTO BRETZKE, brasileiro, casado. industrial:
EULER RENATO IWESTPIIAL. brasileiro. ca~a_do, missiunário; HARRY BEl MS. brasileiro, casado, missionârio; ORLANDO
STELTER, brasileiro, casado, pastor; OITO GUNTER STANGE, brasih:iro, casado, missionário; REIMUND VIEBRANDT1~
brasileiro. casado, industrial; ROLF IIARTMANN, brasileiro. casado, economista e contador; WERNER GRlJNKE, brdSileiro. casado.
industrial, WERNO STlEGEMA7 brdSilciro. casado, pastor.
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08129.005730/2018-08

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo lI, 20 Andar. Sala 205 - Bairro

Zona Civico-Administrativa, Brasília/DF. CEP 70064-900
Telefone: (61 ) 2025-7224 e Fax: @fax_unidade@ - \v\\'w.justica.gov.br

Contrato N° 3212018-CGGPIRlDPA/SENAD

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA NACIONAL DE
POLÍTICAS SOBRE DROGAS E O
CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA
ESPERANÇA - CERENE BLUMENAU

PROCESSO N° 08129.005730/2018-08

A L'nião, representada pela Secretaria Nacional dc Políticas sobre Drogas - SENAD. órgão
da Administração Pública Federal que compõe a estrutura do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede na
Esplanada dos Ministérios, bloco T. 20 andar, sala 208, CEP 70.064-900, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob
o n.O02.645.310/0001-99, representada pelo Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas. JOÃO LUIZ
PINTO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA. nomeado pela Portaria n° 1.013. da Casa Civil da
Presidência da República de 30/08/2018. publicada no DOU n° 169, de 31108/2018, portador da Carteira
de Identidade n.ol 2276424 SSP/MG - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 506.28 I .276-34 .
domiciliado e residente em Brasília - DF, doravante denominado CONTRATANTE. e o CENTRO DE
RECUPERAÇÃO: NOVA ESPERANÇA - CERENE BLUMENAU. inscrita no CNPJ/MF sob o n."
79.372.108/0001-65. endereço: R. pror Jaeob lnt.::ichen. 6607. Itoupava Central, CEP: 89.069AOO.
Blumenau/SC representada por MARCOS EDVo/IN MEY, portador(a) da Carteira de Identidade n.o
1192132 - SSP/SC. e inscrito(a) no CPF sob o n.o 506.758.509-91. e-maU: blumenau@cerene.org.br
cerene@cerene.org.br, telefone(s): (47) 3702-1900, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si.
acordado os termos deste Contrato. objeto da habilitação procedida a partir do Edital de Credenciamento
n° 01/2018 - SENAD/MJ. mediante inexigibilidade de licitação. INEXIGIBILIDADE N° 007/2018.
fundamentada no cap"I do art. 25 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, consoante consta no processo
n" 08129.012437/2017-1. sujeitando-se à Lei n° 8.666/1993. bem como às demais normas correlatas.
mediante as cláusulas e condições seguintes:

I.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Prestação de serviços de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso.
abuso OLl dependência de substfincias psicoativas, conforme demanda específica e condicionada à
disponibilidade de crédito no orçamento do Fundo Nacional Antidrogas (Funad). observado os
detalhamentos técnico e operacional, especificações e condições constantes do Edital de Credenciamento
n° 01/2018 SENAD/MJ, e seus anexos. bem como, da habilitação e pré-qualificação da CONTRATADA.
que se constituem em parte integrante deste instrumento independente de sua transcrição.

https:llsei.mj.90vbr/sei/conlrolador_ extemo.php?acao"usua rio_extemo _documento _assmar&id _acesso _exlemo=243071 &id_documento=8854, 1113
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CLÁUSULA SEGUNDA DAS ESPECIFICAÇÕES DOS
ACOLIIIMENTO

I
I. üs serviços de acolhimento destinam-se a pessoas com transtornos decorrentes do uso,

abuso ou dependência de substâncias psicoativas, que necessitem de afastamento do ambiente no qual se
iniciou. desenvolveu ou se estabeleceu o uso ou a dependência de substâncias psicoativas. tais como o
álcool, crack. mac6nha. cocaína, dentre outras.

I
2. A utilização dos serviços de acolhimento contratados tem caráter exclusivamente

voluntário. I
3. Os serviços de acolhimento financiados pela CüNTRATANTE deverá ser prestado de

acordo com a disponibilidade de créditos.
!

4. Os serviços dl"lacolhimento disponibilizados deverão reservar 70% das vagas contratadas
para atendimento da demanda local e 30% para eventual atendimento de demandas de outras localidades
feilas pela SENAD, pelo Comitê Gestor Intenninisterial aLI pela rede de apoio do ten'itório da entidade
crcdcncinda. Não havendo demandas por parte da SENAD, do Comitê Gestor Interminister:ial ou da rede
de apoio do território da entidade credenciud.l, as Comunidades Terapêuticas ficam autorizadas II lIsar
estas vagas rescf\;adas para atendimento de demandas de outras localidades de forma discricionária.
respeitadas as definições dadas por este Contrato. A SENAD. mediante solicitação justificadu, poderá
autorizar a flexibilização desse percentual.

5.A1disponibilidade de serviços a serem ofertados para contratação deverá estar limitada em
ale 50% (cinquenta por cento) da capacidade de ocupação da entidade. não ultrapassando o total de 60
(sessenta) vagas por público específico.

I
6. No âmbito do Contrato a ser celebrado. a entidade somente poderá prestar os serviços no

quantitativo de vagas aprovadas e contratadas, vedado o ajuste pela entidade npós a contratação sem
procedimento administrativo devidamente instaumdo.

I
7. ~ão poderá ser exigido. à título de contrapartida financeira, quaisquer valores pelos

acolhidos ou quaisquer valores ou contraprestações de serviços pelos familiares ou responsáveis quando
da utilizaçào dos serviços contratados no âmbito deste edital.

I
8. Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias

psicoativas podera ser acolhida pelas entidades credenciadas por até 12 (doze) meses consecutiyos ou
intercalados, no interregno de 24 (vinte e quatro meses). Caso o acolhido tenha permanecido em mais,
de uma comunidade credenciada, os períodos serão somados. A SENAD desenvolverá ferramentas para
identificar os acolhimentos anteriores financiados com orçamento federal.,

9. A fim de se evitar a institucionalização. no período de ate seis meses subsequente ao
último desligamento. o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa fundamentada da equipe da
CONTRATADA. :cm parceria com a rede de cuidados, decisão quc deverá ser inserida no Plano de
Atendimento Singular - PAS.

10. A entidade elaborará o PAS, em consonância com o programa de acolhimento da
entidade.

11.1 Considera-se. para fins do presente Contrato. màe-nutriz aquela que iniciar o
acolhimento acompanhada do (a) filho (a). que tenha ate 01 (um) ano de idade. Quando a criança
completar l(llm) ano e I(um) dia, a mãe perde a qualidade de mãe-nutriz.

12.!É condição para o acolhimento a realização prévia de avaliação diagnóstica. podendo
ser emitida por médico da rede privada ou pública de saúde. ou por médico contratado pela entidnde
acolhedora. I

13., É requisito para o usufruto da vaga custeada por este edital a anuência prévia do
acolhido e de seu 'familiar. ou pessoa por ele indicada. para participar voluntariamente de futuras pesquisas,
de avaliação de eficiência. eficácia e efetividade. Caso não seja possível o acolhimento da anuência de
algum tàmiliar do acolhido. será necessário a apresentação de justificativa.

l--l~O controle biométrico c o Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Informações sobre
eontrato~ c acolhimentos - SISCT (Port<lria n" 34. til' 6 de julho de 2015) são ferramentas de controle de

I
hnps:/lsei.mj.Qov,br/sei/contro1ador _extemo.php?acao=usua rio_externo _documento _assinar&id ~acesso _extemo=24 3071&id_documento=8854 .. 2113
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L

acompanhamento da execução dos serviços prestados, sendo que, após a implantaçãO:
biométrico scní obrigatório para todas as entidades contratadas.

I
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA

. São'llobrigaçÕeS da CONTRATADA. além daquelas estabelecidas nas normas
este Instrumento:

I. Atender as exigências previstas na RDC n° 29. de 30 de junho de 2011. da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária. que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária para o
funcionamento de instituições que prestam serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do
uso. abuso ou depehdência de substâncias psicoativas:

I
2. Cumprir com os requisitos dispostos na Portaria SENAD/MJ nO34. de 02 de julho de

2015. que discipliha a prestação de contas para pagamento dos contratos de prestação de serviços de
acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso. abuso ou dependência de substâncias
psicoativas: I

3. Encaminhar à SENAD a nota fiscal/fatura e a relação das pessoas acolhidas. devidamente
assinada pelo resp'onsável da entidade. até o 80 (oitavo) dia útil do mês subsequente à prestação de
serviços. podendo a SENAD exigir a utilização de sistema eletrônico para a transmissào das informações.

4.F~nquear dados sobre a Comunidade Terapêutica e sobre o acolhimento para instituições
de pesquisa contratadas pela SENAD, fornecendo informações a serem utilizadas em futuras pesquisas
c/ou estudos. garantido o sigilo das informações sobre a entidade e sobre os seus acolhidos. vedada a
publicação que identifique a entidade pesquisada ou seus acolhidos:

I
5. Permitir que inslituições de pesquisa contratadas pela SENAD efetue entrevistas com os

acolhidos e com a 'equipe multidisciplinar, disponibilizando espaço para a realização desta atividade. onde
seja garantido a privacidade dos entrevistados e o sigilo das informações prestadas;

I
ó. Cadastrar o acolhido no SISCT (Sistema de Gestão de Comunidades Terapêuticas), com

i:l inclusão obrigat~ria do CPF do acolhido. Caso o acolhido não possua CPF, i:l entidade terá ate 30 (trinta)
dias para adular providências para SUl:! emissão;

I
7. P.ossuir e cumprir seu programa de acolhimento. que também deverá conter as normas c

rotinas da entidade;
I

8. Ao efetuar um acolhimento. realizar. previamente. a avaliação diagnóstica. podendo esta
avaliação ser emitida por médico da rede privada ou pública de saúde. ou por médico contratado pela
entidade acolhedota;

9. Jlaborar Plano de Atendimento Singular - PAS. em consonância com o programa de
acolhimento da entidade. O PAS deverá necessariamcnte conter as seguintes informações:

Dados pessoais do acolhido;

Ind:cação dos familiares ou pessoas indicadas pelo acolhido, os respectivos contatos. bem
como a evolução do vinculo familiar durante o período de acolhimento

Histórico de acompanhamento psicossocial. incluindo eventuais internações. acolhimentos,
e outras formas dejtratamento:

Indicação do profissional de referência da equipe da entidade para o acolhido:

DeJcrição de qual(is) a(s) substância(s) psicoativa(s) de que faz uso o acolhido:
I

Motivação para o acolhimento;
I

Toda~ a~ atividades li serem exercidas pelo acolhido e a frequêm:ia de suas realizayôcs:
I

Pedodo de acolhimento c as intercorrências;

Todos os encaminhamentos do acolhido aos serviços da rede do SUS (Sistema Único de
Saúde). SUAS (SiStema Único de Assistência Social) c demais órgãos;

Todos os encaminhamentos visando à reinserção social, incluidos os projetos de educação.
capacitação profisrional e geraçào de trabalho e renda; e

hllps:/Isei.mjgo\f.brlseilconlrplador ~externo,php?acao=usuario _externo _documento ~ass;nar&jd ~acesso _exlerno=243071 &íd_documenlo=8854 .. 3/13
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Evolução do acolhimento. os seus resultados e o planejamento de saída do acolhid

10. O PAS deverá ser periodicamente atualizado e revisado a qualquer tempo, por imAo?:f ÇO'\O
da entidade ou a pedido do acolhido. ticando o documento sempre à sua disposição para consulta. bem
como das autoridades competentes para fins dc tiscalização;

11. Os critérios de admissão, permanência e saída. o programa de acolhimento da entidade e
o PAS devem receber a anuência prévia. por escrito. do acolhido e. quando houver. de seu familiar ou
pessoa por ele indicada:

0311212018

12. O acolhido e seu familiar ou pessoa por ele indicada deverão participar na construção e
no cumprimento do PAS, tcndo como principias nortcadores do acolhimento o protagonismo do acolhido.
o respeito c o diálogo;

13. O acolhido e seu familiar ou pessoa por ele indicada dcverão assinar termo de
compromisso expressando o consentimento cm participar voluntariamente dc futuras pesquisas de
avaliação de efieicneia. eficácia. efetividade:

14. O PAS deverá ser elaborado no prazo máximo de 20 (vinte dias) a contar do
<)colhimenlo:

15 O programa de acolhimento da entidade deverá incluir a realizaçào. dentre outras. das
seguintes atividades terapêuticas:

atividades recreativas:

atividades que promovam o desenvolvimento interior;

atividades quc visem a promoção do autocuidado e da sociabilidade: e

atividades de capacitação. promoção da aprendizagem. formação c atividades práticas
inclusivas.

16. Manter atualizado os registros dos acolhidos:

17. Informar, de modo claro, os critérios de admissão. pennanência e saída. bem como o
programa de acolhimento da entidade. que devem receber a anuência prévia. por escrito. do acolhido:

18. Garantir a participação da família ou de pcssoa indicada pelo acolhido no processo de
acolhimento. bem como nas ações de preparação para a reinserção social:

19. Comunicar cada acolhimento e cada desligamento à unidade de saúde e aos
equipamentos de proteção social do território da entidade, no prazo de até 05 (cinco) dias do respectivo
acolhimento Oll desligamento. com o devido protocolo de recebimento:

20. ~Comunicar imediatamente cada acolhimento e cada desligamento ao conselho tutelar
local. com o devido prolocolo de recebimento. no caso de adolescente:

21.rOferccer espaço comunitário e de atendimento individual. com acompanhamento e
suporte de equipe da entidade;

22.llnccntivar. desde o início do acolhimento. o vínculo familiar e social, promovendo-se.
desde que consentido pelo acolhido. a busca da família:

23. Permitir a visitação de familiares. bem como acesso aos meios de comunicação que
pennilam contato com familiares:

24.INortear suas ações e a qualidade de seus serviços com base nos princípios de direitos
humanos e de humanização do cuidado;I .

25.1Não praticar ou permitir ações de contcnção fisica ou medicamentosa. isolamento ou
restrição à liberdade da pessoa acolhida:

26.1 Manter os ambicntes de uso dos acolhidos livres de trancas. chaves ou grades.
admitindo-se apenas travamento simples:

27.1 Não praticar ou permitir castigos fisicos. psicológicos ou morais. nem utilizar
expressões estigmatizantes com os acolhidos ou familiares:
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28. ,Não submeter os acolhidos a atividades forçadas ou exaustivas, sujei
condições degradantes: ,li)

29
"

c . d. ,. .,. .. d. d I '?a. nlormar une latamente aos aml lares ou pessoa previamente In Ica a pe o aco
comunicar, no prazo de até vinte e quatro horas, às unidades de referência de saúde e de assistência social.
intercorrência gravf ou falecimento da pessoa acolhida:

30. Observar as normas de segurança sanitária, de instalações prediais e de acessibilidade,
além de manter alll&lizadas as licenças emitidas pelas autoridades competentes:,

31. Fornecer alimentação, condições de higiene e alojamentos adequados:
I

32. tJão exigir, à título de contrapartida financeira quaisquer valores pelos acolhidos ou
quaisquer valores ou contraprestações de serviços pelos familiares ou responsáveis quando da utilizaçào
dos serviços contratados no âmbito deste edital:,

33. Informar à pessoa acolhida e/ali responsáveL as normas da entidade. bem como o
caráter gratuito do fcrviço prestado:

34. Afixar no mural e em local visível o banner c/ou cartazes. que serão encaminhados por
esta SENAD. com as seguintes informações:

I
sobre o financiamento de vagas pelo Governo Federal:,
canais de comunicação para conhecer a opinião dos acolhidos e de seus làmiliares.

35. 'Articular junto à unidade de referência de saôde os cuidados necessàrios com o
acolhido: I

36. Articular junto à rede de proteção social para atendimento e acompanhamento das
fàmílias dos acolhidos. quando do seu ingresso. durante sua permanência na instituição e. tambcm. após o
desligamento da en'tidade;

I
37. Articular junto à rede intersetorial a preparação para o processo de reinserção social do

acolhido: I
38. Promover, quando necessário e com apoio da rede local. a emissão dos documentos do

acolhido. incluindo certidão de nascimento ou casamento. cédula de identidade. título de eleitor e carteira
de trabalho: I

39. Promover. com o apoio da rede locaL além das ações de prevençào relativas ao uso de
drogas. também às referentes as doenças transmissíveis. como vírus HIV, hepatites e tuberculose:,

40. Promover, anualmente. ações de capacitação dos membros da equipe que atuam na
entidade. mantendQ o registro. e participar. quando convocados, dos cursos promovidos pela SENAD c/ou
instituições parceiràs, sendo que, pelo menos uma ação de capacitação dos membros da equipe deverá ser
voltada para a tem~tica de cuidado, reinserção. prevenção ou tratamento dos dependentes de drogas:,

41. Manter equipe multidisciplinar em período integral. e111número compatível com o
quantitativo de vagas, pessoas acolhidas e com as atividades desenvolvidas, com no mínimo 2 (dois)
profissionais com :difcrentcs graduações, nas áreas de ciências sociais, humanas ou de saúde. com
comprovada experiência profissional na área de dependência química. sendo que um profissional deverá
ser detinido como responsável técnico e outro profissional deverá ser definido como responsável tccnico
substituto: I

42. Nos casos de Comunidades Terapêuticas que acolham adolescentes, será necessário
manter equipe multidisciplinar, condizente com o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. em
período integral. em número compatível com o quantitativo de vagas. adok:scenles acolhidos e com as
atividades desenvolvidas. com no mínimo 2 (dois) profissionais com diferentes graduações. nas áreas de
ciências sociais. humanas ou de saúde. com comprovada experiência profissional na área de dependência
química. sendo qu~ um profissional deverà ser definido como responsável tccnico e outro profissional,
deverá ser definido como responsável técnico substituto. A equipe multidisciplinar poderá ser mantida
inclusive através & parcerias sem ônus com a rede pública ou privada. o que deverá ser explicitado no
projeto terapêutico i

43. Os profissionais graduados serão os responsáveis, dentre outras atribuições. pela,
administração. manutenção e uso dos medicamentos pelos acolhidos. sendo vedado o estoque de

I
htlps://sei .mj,gov.or/sei/controlador _externO.php?acao:ousuario_ externo_documento _assinar &id_acesso_ extemo"243071 &id_documentO"8854, . 5/13

L



SEI - Documento para Assinatura03/1212018

medicamentos sem prescriçâo médica;

44. IManter recursos humanos em período integral. em número
quantitativo total de acolhidos e das atividades desenvolvidas:

I
45. Monitorar e avaliar os serviços prestados:

I
46. Fornecer informações e franquear acesso a toda a documentação. referente aos serviços

contratados. soliciúlda pela empresa especializada ou instituição. que realizará a Auditoria Independente:
I

47. Preservar como direitos da pessoa acolhida:
I

Interrupção do acolhimento a qualquer momento;
I

Participação na elaboração do PAS. em conjunto eom a família ou pessoa indicada pelo
acolhido. e em consonância com o programa de acolhimento da entidade;

I
Garantir a integralidade da atenção à saúde da pessoa acolhida. seja por meio de articulação

com a rede do Sistema Único de Saúde. SUS. seja com recursos próprios;
I

Visitação de familiares, conforme rotina da entidade:

A I 'd '-' c 'I' d. cesso aos mClOS e comumcaçao quc perlll1tam contalo com laml lares urante o
acolhimento. confo!rmerotina da entidade:

I
Privacidade. inclusive no tocante ao uso de vestuário. corte de cabelo e objetos pcssoais

próprios. observadas as regras sociais de convivência: e
I

Respeito a orientação religiosa do acolhido. observando o disposto nos incisos VI e VII do
art. 5" da Constituição Fedcral. podendo as atividades de desenvolvimento da espiritual idade ser parte do
método de recuperação considerando a visão holística do ser humano c o scu potencial para a promoção do
autoconhecimento e do desenvolvimento interior.

I

contrato.

contratuais:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Alér~ das obrigações estabelecidas nas normas que regem este instrumento. são obrigações
daCONTRATANTE:

I
I. Efetuar o pagamento relativo aos serviços prestados no mês. até 15 (quinze) dias úteis

após o ateste da nota fiscal/fatura;
I

2. Acompanhar e tiscalizar a execuçâo dos contratos. podendo contar com o apoio técnico
de terceiros Oll doslÓrgãos Gestores Estaduais. responsáveis pela coordenação das políticas sobre drogas
e/ou pelos Conscnios Estaduais ou Municipais de Políticas sobre Drogas. ou ainda. poderá contar com
empresa contratada para assistir ou subsidiar a atividade de fiscalização. sem prejuízo da atuação das
instâncias de auditoria e fiscalização. e do controle social;

I
3. Rejeitar. 110 todo ou em parte o serviço executado em desacordo com as cláusulas

I
4. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados

pela contratada, a rim de proporcionar o cumprimento das obrigações: e
5. A1plicar sanções c/ou rescindir o contrato. em caso de inexecução total ou parcial do

I ,
SU~CLAUSULA PRIMEIRA: Para processamento do pagamento. a entidade deverá

encaminhar à SENAD a nota fiscalltàtura e a relação das pessoas acolhidas nos termos deste contrato. ate
o 8" (oitavo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. devidamente assinada pelo responsável
pela entidade. I .

SUB,CLAUSULA SEGUNDA: Na hipótese de atraso na entrega da relação dos acolhidos
no mês. por parte da entidade, ficará o pagamento da nota fiscal/làtura correspondente suspenso até a sua
regularização, j

CLAUSULA QUINTA- DAS VAGAS F: DOS PREÇOS
I
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I. A'quantidade de vagas aprovadas para o acolhimento é de 28 vagas. sendo
adulto masculino, lO vagas para adulto feminino. 9 vagas para adolescente masculino.
adolescente feminino, e O vagas para mãe nutriz, com os preços detalhados abaixo:

I
2. Os valores referentes à prestação dos serviços de acolhimento serão:

RSI ~172.23 (um mil cento e setenta e dois reais e vinle e tres centavos), por mês, por
serviços de acolhir~cnto de adulto e de adolescente:

R$ll527.37 (um mil quinhentos e vinte e sete reais e trinta e sete centavos)_ por mês, por
serviços de acolhimento de mãe nutriz, acompanhada do lactente.

I
3. O valor total anual estimado do presente contrato é de R$ 393.869.28 (trezentos e

noventa e três miL 'oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos).
I ,

SUBCLAUSULA PRIl\lEIRA: Os valores devem fàzcr face à integralidade dos custos de
acolhimento. tais como hospedagem, alimentaçào, cuidados de higiene e ativid:'des contempladas no

• - • IproJeto terapeutlco.
I ,

SUBCLAUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago será proporcional à quantidade de dias
em que os serviços de acolhimento foram efetivamente prestados durante o mês, pelo valor mensal,
estabelecido para cada público definido nas letras "a" e "b" desta cláusula. observadas as demais normas
estabelecidas pela CONTRATANTE.

I •
SUBCLAUSULA TERCEIRA: Os preços, quando verificada a necessidade e a

disponibilidade de 'créditos. poderão ser reajustados.

I
CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

I
I. A prestação dos serviços devem atender as exigências dispostas na Resolução ~ RDC n°

29. de 30 de junho de 2011. da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. que
dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária para o funcionamento de instituições que prestam
serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso. abuso ou dependência de substâncias
psicoativas. I

2. A CONTRATADA deve prestar os serviços com estrita observância às regras
obrigacionais impostas pela CONTRATANTE. além de cumprir com todas as exigências legais impostas

I
3. O serviços prestados deverão subsidiar o processo de recuperação e reinserção social.

com atendimento pautado pela convivência entre os pares. em um espaço adequado c de referência. com
fortalecimento de vinculos familiares e comunitários dos usuários de substâncias psicoativas.

I
4. As entidades contratadas deverão informar à SENAD. até o 80 (oitavo) dia útil do mês

subsequente. a rel~ção das pessoas que utilizaram efetivamente os serviços. devidamente assinada pelo
responsável da entidade.

5. Além disso. a forma e o mecanismo para prestação das informações relativas aos serviços
executados estão disciplinados na Portaria nO34. de 02 de julho de 2015. do Ministério da Justiça. que
instituiu o SistemJ de Comunidades Terapêuticas ~ SISCT (DOU nO 126. Seção I).

I., _
CLAUSULA SETlMA- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

I
1. O pagamento será realizado mensalmente, até 15 (quinze) dias úteis. após o ateste/aceite

definitivo pela SE~AD da nota fiscal/fatura. que conterá a descrição dos serviços prestados de acordo com
os termos deste CONTRATO e em obediência às determinações contidas na Portaria SENAD/MJ n° 34.
de 02 de julho de 12015, levando em consideração as cláusulas contratuais e considerando a regularidade
da entidade. comprovada por meio de consulta ol/Iine ao SICAF.

I
2. Para processamento do pagamento. no prazo estabelecido. a CONTRATADA deverá

encaminhar à SENAD a nota fiscal/fatura c a relação das pessoas acolhidas, devidamente assinada pelo
responsável da entidade, até o 80 (oitavo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviços. podendo a
SENAD exigir a utilização de sistema eletrônico para a transmissão das informações.

0311212018

hl1ps:lIsei ,mj,gOV.brlseílcontrplador _externophp?acao=usuario_ externo _documento_assínar&íd_acesso _externo=243071 &id_documenlo=88 54.. 7/13



~.•••-.)ra MlIl1/(',-.:
!o.,q; :::q,~ .•.

03/1212018 SEI. Documento para Assinatura ~.

3. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula. a CONTRATADA d vlM .
constar da nota fiscal correspondente. emitida sem rasuras, em letra legível. em ~Oe
CONTRATANTE. inscrita no CNPJ sob o n,O 02.645.310/0001-99. o número de sua conta ban
nome do Banco e a respectiva Agência. constando da discriminação dos serviços o nome do usuário
acolhido. a data do início do acolhimento. o período de acolhimento objeto da nota fiscal.

4. A nola fiscal/fatura correspondente devera ser encaminhada pela CONTRATADA ao
endereço especificado a seguir. c será atestada e liberada para pagamento quando cumpridas todas as
condições pactuadas neste instrumento:

Minislério da .Justiça

Secretaria Nacional de Polílicas sohre Drogas

Esplanada dos .A!inislchios. hloco T. Anexo 11. Térreo. sala T-03

CEP 70.06-1-900

5. No caso de atraso na entrega da relação dos acolhidos no mês. por parte da
CONTRATADA, ficará o pagamento da nota fiscal/fatura correspondente suspenso até a sua
regularização.

6. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. a nota fiscal/fatura
será restituída à CONTRATADA e o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas
saneadoras. hipótese em que o prazo para pagamento iniciar~se~â após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal. não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7. Após o recebimento definitivo. a CONTRATANTE emitirá ordem bancária. em até 15
(quinze) dias úteis, contados do ateste/aceite da nota fiscal/fatura. da relação discriminada das pessoas
acolhidas de acordo com os termos do Edital e do contrato. bem como da regularidade da CONTRATADA
comprovada por meio de consulta on fil1cao SICAF.

8. Fica desde já reservado à CONTRATANTE o direito de suspender o pagamento. até a
regularização da situação. se. no ato da entrcga e/ou na aceitação do serviço lixcm identificadas
imperfeições c/ou divergências e/ou irregularidades em relação às especificações técnicas contidas neste
instrumento, no Edital e seus Anexos.

9. O pagamento será creditado em conta corrente indicada pela CONTRATADA. vinculada
ao seu CNPJ. devendo explicitar o banco. agência e a conta corrente para o depósito. No caso de alteração
dos dados bancários. a CONTRATADA deverá encaminhar. juntamente com a prestação de contas.
declaração contem'plando os novos dados assinada pelo representante legal.

,
10. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE.

ficando sob responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos
devido à falta de informação.

I
lI. O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas

obrigações e resp6nsabilidades assumidas.
- I

12. Os pagamentos scrão realizados após comprovação da regularidade perante o INSS.
FGTS. TST e FazJnda Federal mediante consulta 011 fine ao sistema SICAF.

13. O pagamento ficará condicionado ao disposto no item anterior e na comprovação da
regularidade da CONTRATADA. após consulta on filie ao SICAF.

14. ~Constatando-se. junto ao SICAL a situação de irregularidade da CONTRATADA, a
CONTRATANTE:providenciará advertência. por escrito. devendo a CONTRATADA. no prazo de cinco
(5) dias úteis. regularizar a sua situação ou. no mesmo prazo. apresentar sua defesa.,

15. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado llma vez. por igual periodo. a critério da
CONTRATANTE'

16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a
CONTRATANTE devcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA. bem como quanto à existência de pagamcnto a ser efetuado
pela CONTRATANTE. para que sejam acionados os meios pertinentes c necessários para garantir o
recebimento dos créditos.

I
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17. Persistindo a irregularidade. a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necc ~ j~
rescisão dos contratos em execução. nos autos dos processos administrativos correspondentes. assegu
à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

18. Em havendo a efetiva prestação de serviços. os pagamentos serão realizados
normalmente. até que se decida pela rescisão contratual. caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto ao SICAF.

19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alia relevância. devidamente justificado, em qualquer caso, peja autoridade máxima do órgão. não será
rescindido o contrato em execução com A CONTRATADA inadimplente no SICAF.

20. Serão retidas na fonte c recolhidas previamente aos corres públicos, mediante
substituição tributária. as taxas, impostos c contribuições previstas na legislação pertinente. cujos valores e
percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.
Caso não haja indicação dc percentual em campo próprio do documento fiscal. será considerado para lins
de recolhimento o maior percentual.

21. No caso de situação de isenção de recolhimento de tributos. deverá ser consignado 110

corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade. o enquadramento e fundamento legal.
acompanhado de declaração de isenção ou imunidade fiscal. emitida pela fazenda pública local.

22. Considerando que a isenção ou imunidade do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza deve ser declarada e não presumida. a ausência de declaração de isenção ou imunidade fiscal.
emitida pela tàzcnda pública local, acarretará a retenção do ISSQN.

23. No caso de eventual atraso de pagamento, provocado exclusivamente pela
CONTRATANTE, mediante pedido da CONTRATADA. o valor devido será atualizado financeiramente
desde a data referida nesta Cláusula. até a data do efetivo pagamento. pelo IPCA - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TXC Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento):

J = Indice de compensação financeira. assim apurado:
I

J~(TXIlOO) ~ J~(61l00) ~ J~O.OOOJ6438

365 365

CUÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I

I. As despesas decorrentes deste instrumento correrão à eonta da funcional programática I
30912 14422208521550001 109276200246. sob a natureza de despesa 339039-53. tendo sido emitida a
Nota de Empenho n(>2018NE800904. datada de 21/11/2018. no valor de R$ 393.869.28 (trezentos c
noventa e três mie oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos).

I . .
CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA

I
I. A vigência será de 12 (doze) meses. a contar da assinatura deste instrumento. podendo

ser prorrogada m~diante termo aditivo. até o limite de 60 (sessenta) meses. se verilicada a necessidade e
com vantagens para a CONTRATANTE na continuidade do contrato. nos termos do inciso 11. do art. 57,
da Lei n.o 8.666/93. desde que haja autorização formal da autoridade competente e observado os seguintes
requisitos: f

Os serviços tenham sido prestados regularmente:

I
https:lIsei,mjgov.brlsei/control"dor externophp?"cao=usu"lio externo documento "ssin"r&id acesso exlerno=243071&id documenlo=8854.. 9/131- -- - -- -

---- -------~



SEI - Documento para Assinatura

A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

SURCLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA não tem direito subjetivo à
prorrogação contratual.

SUnCLÁUSULA SEGUNDA: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração do termo aditivo.

03/1212018

CLÁUSULA DÉCIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALlZAÇÁO

1. A execução dos contratos será acompanhada e fiscalizada diretamente pela SENAD. que
poderá contar com;

apoio técnico de terceiros. sob a Coordenação da SENAD;

em
das

fiscalizaçào serão registradas
objetivando o saneamento

parcerias dos Órgãos Gestores Estaduais, responsáveis pela coordenaçào das políticas sobre
drogas e/ou pelos Conselhos Estaduais ou Municipais de Políticas sobre Drogas. que se situem próximos
ao local de aplicação dos recursos. sob a coordenação da SENAD: e

empresa contratada para assistir ou subsidiar a atividade de fiscalização. sem prejuízo da
atuação das instâncias de auditoria e fiscalização. e do controle social.

2. As ocorrências e as deficiências verificadas na
relatório. cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA.
desconformidades apontadas.

3. A existência e a atuação de acompanhamento e de fiscalização pela CONTRATANTE em
nada restringem as responsabilidades únicas. integrais e exclusivas da CONTRATADA. no que concerne à
execução do objeto contratado.

4. A fiscalizaçào e o acompanhamento da execução do Contrato poderão se dar mediante
visitas in loco. à CONTRATADA. a qualquer tempo. sendo possível o registro fotográfico de tais visitas.

5.Serão utilizados como parâmetros para renovação e/ou diminuição do quantitativo de
vagas contratadas:

gestão administrativa (será avaliado se a entidade cumpre prazos. se há reincidência no
descumprimento de cláusulas contratuais. se há registros de inconsistências na prestação de contas e o
índice de faturas rejeitadas):

I
estrutura f1sica (será avaliado se a entidade mantém os requisitos da ROC 29/20 [I - Anvisa

e requisitos deste Contrato):
I

recursos humanos e equipe técnica (será avaliado se a entidade mantém eqUIpe técnica
condizente com a ROC 29/2011 - Anvisa e com os critérios estabelecidos neste Contrato):

projeto terapêutico (será avaliado se o projeto terapêutico está sendo cumprido: será
avaliado o quantit,ativo de acolhidos pertencente à região: será avaliado as ações desenvolvidas junto à
rede de saúde e social. visando a reinserção social dos acolhidos: será avaliado a participação dos
tàmiliares. e ainda. será avaliado as articulações com demais redes como educação e trabalho (programa
de sustentabilidade).

sanções administrativas aplicadas no decorrer da execução do contrato:

denúncias recebidas: e

resultados obtidos por meio das pesquisas de eficiência. eficacia e efetividade realizada por
parceiros da SENAD.

I
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Constatadas irregularidades na execução do Contrato. a

CONTRATANTE suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e notiticará a CONTRATADA

I
https:lIseLmj.[Iov.br/sei/conlrolador_ extemo ,php?acao"usuario _exlemo_ documento _assinar&id _acesso_externo=243071 &id_documento=885.. 10/13
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para sanear a situação ou prestar informações e esclarecimentos. no prazo de 5 (cinco) dias útei . oq~cnd
o prazo ser prorrogado por igual período.

SUnCLÁUSULA SEGUNDA: Recebidos os esclarecimentos e informações solic~-9: ÃO.C \.0
CONTRATANTE apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas. e de tudo dará
ciência à CONTRATADA.

I •
SUnCLAUSULA TERCEIRA: Findo o prazo fixado para adoção das providências e a

apresentação de esclarecimentos sem a regularização ou aceitação das justilicativas apresentadas. a
CONTRATANTE realizará a apuração do dano e comunicará a CONTRATADA para que seja ressarcido o
valor respectivo. por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União).

I •
SUBCLAUSULA QUARTA: A CONTRATANTE comunicará aos órgãos de controle e

Órgãos Gestores :Estaduais. responsáveis pela coordenação de políticas sobre drogas. quaisquer
irregularidades da ,qual tenha tomado conhecimento e. havendo fundada suspeita da prática de crime ou
ato de improbidade administrativa. cientificará o Ministério Pllblico.,

0311212018

i
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇ()ES

I
I. Comete infração administrativa. a CONTRATADA que:

I
Apresentar documentação falsa:

COI~portar-se de modo inidôneo:,,
Fizer declaração falsa;

I .
Inexecutar total ou parc131mente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrataçào; I
Ensejar o retardamento da execução do objeto:

I
Fraudar na execução do contrato; e

I _
Cometer fraude fIscal;

I
2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assllmidas pela CONTRATADA. sem

justificativa aceita 'pela CONTRATANTE. resguardados os preceitos legais pertinentes. poderá acarretar as
seguintes sanções:1

advertência;

mlll~a. de 5% do valor do contrato. celebrado com inexigibilidade de licitação;
I

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos:

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridad~ que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
anterior. I

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não
exclui a possibilidade de aplicação de outras. previstas na Lei n.O8.666/93. inclusive rcsponsabilização da
contratada por cvehtuais perdas e danos causados à Administração.

I .
SUBCLAUSULA SEGUNDA: As sanções aqui previstas são independentes entre SI.

podendo ser apliddas isoladas ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
I •

SUBCLAUSULA TERCEIRA: A multa deverá ser recolhida no prazo maXlmo de 10
(dez) dias corridos. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante

I •
SUBCLAUSULA QUARTA: Caso haja aplicação de multa. o valor será descontado de

qualquer fatura Oli crédito existente no Contratante em tàvor da entidade. Caso esse valor seja superior ao
crédito eventualnlente existente. a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente. se
necessário.

I1llps:/Iseí.mj.gov ,br/sei/controlador _exlemo.pl1p ?acao"usuario _extemo _doçumento _assinar &íd_acesso _exlemo"243071 &id_documenlo"885.. 11113
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SUBCLAUSULA QUINTA: Se a CONTRATADA falhar ou fraudar na cxccuç, ) dcs'tCJ::j:j
Contrato. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ticará impedida de licitar c co ~~ffi~~
com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios. e será descredenciada no SICAF ou nos sistemas
cadastramento de (orncccdorcs a que se rcfere o inciso XIV do art. 4" da Lei n,o 10.520/2002. pelo prazo
de até 05 (cinco) 3705. sem prejuízo das multas previstas neste Contrato c das demais cominações legais.

SUBCLÁUSULA SEXTA: Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

I, ,
SUBCLAUSULA SETI1\ilA: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

I
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA DENUNCIAÇÃO E DA RESCISÃO

I
1. O presente contrato poderá ser denunciado por iniciativa de qualquer das partes.

mediante comunicação formal. com antecedência mínima de trinta dias. ali rescindido em razão das
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 11.°8.666. de 1993. em especial quando caracterizada a
subcontratação total ou parcial dos serviços.

I
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO,
I. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento. nos

termos do art. 61, parágrafo único. da Lei nO8.666/93.

I

dalegalRepresentante

MARCOS EDWIN MEY

CPF: 506,758,509-91

contratada

OLIVEIRA

CLAuSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORO,
1. As questões decorrentes da execução deste Contrato. que não possam scr dirimidas

administrativamente. serão processadas e julgadas na Justiça Federal. Seção Judiciária do Distrito Federal.
com exclusão de qlJalquer outro Foro. por mais privilegiado que seja.

I
2. Para firmeza e como prova de assim havercm. entre si. ajustado e contratado. foi lavrado

o presente Contrato. que. depois de lido e achado de acordo. é assinado em 02 (duas) vias de igual teor e
forma pelas partes Contratantes, tendo sido arquivado com registro de seu extrato e dele extraídas as
cópias nccessárias~

I
I

I
JOÃO LUIZ PINTO COELHO MARTINS DE

I
Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas

I -

Doc ,menta assinado eletronicamente por "1arcos Edwin Me)'. Usuário Externo. em 27/11/2018. às
18:09. conforme o ~ ]0 do art. 6° e art. 10 do Decreto n° 8.539/2015.

I _
se.• Documento assinado eletronicamente por JOAO LUIZ PINTO COELHO MARTINS DEI. O OLIVEIRA. Secretário(a) Nacional de IJolíticllSsobre Drogas. em 01/1212018. às 11:20. confomlc
••\Ioi".l1u'~ L!J I

I ,1",,_ o S li' do art. 6' e art. IOdo Decreto n' 8,539/20 I5.

~, ' -~.;:.>~A ' 'd d d d d c 'd 'I 11. . . I" d
• o;: '~I].~:t. autcntlcl a e o oeumento po e ser COnlerl a no slte ..um: sel.autellllca.ll1J,go\'. )r lnlorman o o
i:ij; ~~ f'. código verificador 7560753 e o código CRC 793DE650
I ••• '.~ O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo sitc lillr.:ll\\'\\'w.jusliea.gov.br/acessn-a-
••••• ~ I •• ~ sistelhas/r.f\1tocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministêrio da Justiça.
L:l, , .,.. • I

I
hllps :/Isei.mj.90v.br/sei/controlador _exlerno, php?acao"'usuario_ externo_documento _assinar&id _acesso_ externo"'243071 &id~documento"'885.. 12/13
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CERENE - Centro de Reeupel'âção
Nova Esperança

Foi selecionada (0I11'} urna da~
100melhore. ONG. (, Jr•• 1I em 2018
de acordo com os pao, c:S de gestão e

transparência. Ê uma ONG para se DOAR.e
alcançou a admiração e o apoio das pessoas.
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04/0112019

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE
CNPJ: 79.372.10810001.65

Ressalvado lo direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <hllp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:38 do dia 20/12/2018 <hora e dala de Brasilia>.
Válida até 18/06/2019.
Código de controle da certidão: FBE2.730E.9A34.A4AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATiVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão sodal):

CNPJ{CPF:
CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE
79.372.108/0001-65

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, e certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Di~posilivo Legal:
Número da certidão:
Data de emiss~o:
Validad••(lei n~3938/66, Art. 158,
modificado pelo ~rtigo 18 da lei n
15.510/11.):

Lei n~ 3938/66. Arl. 154
1901400:«134581
08/04/201908:33:05

07/06/2019

A autenticidade delJa ~ert;dão deverá ser confirmada na página da Sec,,,laria de Estado da Fazenda na Internet, nO endere~D:
http://ww .•••••sef.sc.gov.br

Este dOCllmento loi assinado digitalmente
Impresso em: 08/04/2019 08:33:05
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Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOL- =:.:..:.==..c
Nome: CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA

CPFICNPJ: 79.372.108/0001.65

CMC: 37797

Endereço: PROF. JACOS INEICHEN 6607, ITOUPAVA CENTRAL, BLUMENAU. se, CEP 89069-400

Para Iios (li.' COMPROVAÇÃO.

Ccnificamo~, nos Icnnosl do Artigo 2° do Dccrclo N° 9.101 de 29101/20)0, que inexiste débito impeditivo rara a expedição desta
Certidão em nome do contribuinte acima identificado. ressalvado ao Município de Blumcnau o direito de cobrar qualquer
importância que venha 11 ser apurada.

I

A prcscnlc Certidão Negutivu de Débito.lcm validade pelo prazo de 180 (Cento c oitenta) dias. contados da dutu de sua
expedição. Esta certidão refere-se ::I déhitos municipais.

Número de Certidão: 60294102195

Assinatura Digital: 18A 1FC7658343364042D571 DOC101408
Data/Hora Emissào: 27/02f2019 13:49:28

Data Validade: 26/0812019

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço hltp:llwww.blumenau.sc.gov.br/cidadao

I



Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

rODE? JODICIA?I0
.Jf.rS'I'IÇA rio T?AB-.'\LH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 79.372.108/0001-65

Certidão! nO: 167634865/2019
Expedição: 12/02/2019, às 11:14:21
Validade: 10/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data,
de sua expedição.

ICertifica-se que

79.372.108/0001-65,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua,autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na,
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão' emitida gratuitamente.

I
INFORMAÇÃO IMPORTANTE,
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

Inecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimp~entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabele11cidasem sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumeJtos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ide execução de acordos firmados perante o Ministério Público do,
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CAI A
CAIXA ECONOMICA FEOERft.L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79372108/0001-65
Razão Social:CENTRO RECUPERACAO NOVA ESPERANÇA CERENE
Endereço: RUA PROF JACOS INEICHEN 6607 I ITOUPAVA CENTRAL I

BLUMENAU I se I 89069-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019

Certificação Número: 2019041902591767299841

Informação obtida em 24/04/2019, às 07:46:29.

I
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:1 Iconsu Ita -c rfca ixa .go v .br/Em presa/C rf/e rf/F geC FSim pr im irPape I.asp

I
24/04/2019
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89069-400 BLUMENAU. SC
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Total a Pagar. RS

569,14
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I
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Centrode RecuperaçãoNovaEsperança6--~Ir" ;0~...
COmunIdade Terapêutica- Fundada em 1989 ~

Declarada de Utilidade PUblica Municipal e Estadual
I1/paraumavidasemdrogas . www.cerene.org.br

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÃNCIA

Declaro que o Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, CNPJ n'

79.372.108/0001-65, esta ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de

Chamamento Público n' 001/2019 e em seus anexos, bem como que se

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de seleção.

Blumenau (SC), 22 de abril de 20~

º']-Marcos Edwim Mey
Presidente - CERENE

47-3702-1900 presidente@cerene.org.br"

E••,
E
.g
~
õ•,
•,
a
••••,•p

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU (Se)
Telefone: (47) 3702-1900

Whalsapp: (47) 99197-3226

cerene@cerene.orjl.br

UNIDADE FEMININA
EM ITUPORANGA (Se)
Telefone: (47) 3533-9044

Whalsapp: (47) 99282-3729

ituporarlga@cerene.org.br

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO
ESPECIALIZADO EM JOINVILLE (Se)

Telefone: (47) 3029.3007

Whatsapp: (47) 98902-3318

joinville@cerene.org.br

UNIDADE EM BLUMENAU (Se)
Telefone: (47) 3702-1900

Whalsapp: (47J99142-8831

blumenau@cerene.org,br

UNIDADE EM SÃO BENTO DO SUL (Se)
Telefone: (47) 3635-3131

Whatsapp: (47) 99265-8099

saobento@cerene.org.br

UNIDADE EM lAPA (PR)
Telefone: (41) 3622-8357

Whatsapp: (47) 99139-8849

lapa@cerene.org,br

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
Telefone: (48) 3242-8152

Whatsapp: (47J 99183-6179
palhoca@cerene.org.br

Filiado à



Centro de Recuperação Nova Esperança ~ •••••~ ,.""-~ ; ..•.•.
COmuroidadeTerapêutil::a- Fundadaem 1989 ~ '9r".

Dedarad(l de l/fllidade P1ibr!caMunicip<lle Estadual
rIIpar.Jumavidasemdrogas - www.cerene.org.br

Endereço residencial.
telefone e e-maURG c CPF

G 4.118.843 - SSP/SC
CPF 031.169.119-67

~G 2.177.138-3 - SSP/SC
CPF 693.381.599-49

RG 649.207 - SSP/SC
CPF 379.967.899-91

RG 1.192.132 - SSP/SC
'CPF 506.758.509-91

G 2.483.449-1 - SSP/SC,
CPF 420.653.999-53

Rua Osvaldo Christen, 141,
Bairro Vila Nova - Blumenau (Se)
~el.:4 7-3702-1900
prcs ide nte@cercne.org.br
Rua Afonso Meier. 394.
'Bairro Pirabeiraba - Joinville (SC)
freI.:

ua Flórida, 528,
Bairro Velha - Blumcnau (SC)
'el.:

Rua Guilherme Vicentini, 36,,
airro Velha - Blumenau (SC)
el.:
ua Presidente Rodrigues Chaves,
°.48, Bairro Salto - Blumenau (SC)
el.:

Rua Curt Hering. 161,
Bairro Centro - Blumenau (SC),
Te!':

~G 3.766.894 - SSP/SC ua Frederico Voelz, 539. ~
CPF 004.787.819-38 airro ltou ava Central- Blumenau

UNIDADE FEMININA ATENDIMENTO TERAPEUTICO UNIDADE EM BLUMENAU (Se)
EM ITUPORANGA (Se) ESPECIALIZADOEM JOINVIUE (Se) Telefone: (47) 370H900

Telefone: {47}3533.9044 Telefone: (47) 3029-3007 Whatsapp: (47) 99142-8831

Whatsapp: (47) 99282.3729 Whatsapp: (47) 98902-3318 blumenau@cerene.org.br
ituporanga@cerene.org.br joinville@cerene,org.br

Nome do dirigente e
cargo que ocupa

arcos Edwin Mey
residente

fIauricio Rossa
Conselheiro

~\1aria Roséli Rossi Avila ~G 5.169.606-1 - SSP/SC
l' Secretaria CPF 591.708.830-68

DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

administração pública municipal; ou (b) conJuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas

mencionadas na alínea "a".

I
Declaro para os devidos fins, em nome do Centro de Recuperação Nova

I
Esperança - CERENE, CNPJ n' 79.372.108/0001-65, que:

'Jorge Martin Bublitz
10 Tesoureiro

:rvtarcos Passig
20 Secretário ~

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU {Se}
Telefone: (47) 3702-1900

Whatsapp: (47) 99197-3226

cerene@cerene.org.br
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UNIDADE EM SÃO BENTODO SUL(SC)
Telelone: (47) 3635-3131

Whatsapp: (47) 99266-8099

saobento@cerene.org.br

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: {U} 3622-8357

Whatsapp: (47) 99139.8849

lap.a@cerene.org.br

UNIDADE EM PALHOÇA{SC)
Telefone: (48)3242.8152

Whatsapp: (47) 99183.6179

palhoca@cerene.org.br

Filiado à



• Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a)

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

administração pública municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

administração pública municipal celehrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
I

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais
I

condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o
I

patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de

liberdade, le de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

G 4,304.127 - SSP/SC
CPF 047.750.789-17

RG 402.059-5 SSP/SC,
CPF 025.567.549-66

Centro de Recuperação Nova Esperança €-_~ I:"'~~;"
ComunidadeTerapêutica- FuMada em 1989 ~

[)eclar.:lda de lJtI1idade PlJblica MUllidpal e Estadual
Il/par.lumavi~roga~ - www.tef"ene.org.br

(SC)
:reI.:
Rua Timbó. 283,
~~airro Vict~r Konder - Blumenau (SC)
reI.:
ua Rodolfo Walter. 2020,

Bairro Itoupava Central - Blumenau
(SC)
'el.:

• Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
I

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
I

segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias;

!Alison Diogo Heinz
IConselheiro

Pierre Hackbarlh,
Conselheiro
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Blumenaui(SC)' 22 de ~~_

Marcos Edwin Mey
Presidente - CERENE

_________ 1 4_7_-3_7_°_2_-_1g_o_o_p_re_s_id_e_n_te_@_,c_e_re_n_e_,_o_rg_,_b_r-----------
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL UNIDADE FEMININA ATENDIMENTO TERAPEUTICO UNIDADE EM BLUMENAU (Se)

EM BLUMENAU (Se) EM ITUPORANGA (Se) ESPECIAUZADO EM JOJNVILLE (Se) Telefone: (47) 3702-1900
Telefone: (47) 3702-1900 Telefone: (47) 3533-9044 Telefone: (47) 3029.3007 Whalsapp: (47)99142.8831
Whatsapp: (47)99197-3226 Whatsapp: (47)99282-3729 Whatsapp: (47)98902-3318 blumenau@cerene.org.br
cerene@cerene,org_br iluporanga@cerene.org.br joinville@cerene.org.br

UNIDADE EM SÃo BENTO DO SUL (Se)
Telefone: (47) 3635.3131 I

Whal5app: (47)99266-8099
saobento@cerene.org.br

I

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: (41) 3622-8357
Whatsapp: (47)99139-8849

lapa@cerene.org.br

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
Telefone: (48) 3242.8152

Whatsapp: (47) 99183--6179
palhoca@cerene.org.br

Filiado à



Centrode RecuperaçãoNovaEsperança@_ I-...~" ••..~..,
Comunidade Terapêutica - Fundada em 1989 .'mi'.

Declarada de Utilidade PUblicaMunidpal e Estadual
fJ/Polrilumavldasemdrogas - www.cereneorg.br

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro, para os devidos fins, que o Centro de Recuperação Nova Esperança-

CERENE, CNPJ n' 79.372.108/0001-65 e seus dirigentes não incorrem em quaisquer
I

das vedações previstas no art. 39 da Lei n' 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada

entidade:
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• Está regularmente constituída;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na

qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o segundo grau.

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos CinCO

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alineas "a" a "c",

da Lei n° 13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de
I

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão

temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
I

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração

pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas
I

as esferas de governo;

• NL teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou !J I

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL UNIDADE FEMININA ATENDIMENTOTERAPÊunco UNIDADE EM BLUMENAU (Se)
EM BLUMENAU (Se) EM ITUPORANGA (Se) ESPECIALIZADOEM JOINV[UE (Se) Telefone:(47)3702-1900
Telefone:(47)3702-1900 Telefone:(47)3533-9044 Telefone:(47)3029.3007 Whatsapp: (47)99142-8831
Whatsapp: (47)99197-3225 Whatsapp: (47)99282-3729 Whatsapp: (47)98902.3318 blumenau@cerene.org.br
cerene@cerene.org.br ituporanga@cerene.org.br joinville@cerene.org.br

UNIDADE EM SÃO BENTODO SUL (Se)
Telefone:(47)3535.3131

Whatsapp: (47)99255-8099
saobento@cerene.org,br

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone:(41)3622.8357
Whatsapp: (47)99139.8849
lapa@cerene.org.br

UNIDADE EM PALHOÇA(Se)
TeleFone:(48}324Hl152

Whatsapp: (47)99183.6179
palhoca@cerene.org.br

Filiado à



Centro de Recuperação Nova Esperança @-I."i0.,..•.
Comunidade Tef<lpêutica. Fundada em 1989

Dedar3da de Utilidade Públ~ Municipal e ütldual
l1/paraumavldasemdrogas • www.cereoe.org.br

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
,

últimos 8 (oito) anos; e

• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias
I

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992.

• Seu objeto social se relaciona às características do projeto e possui condições

técnicas para executar o objeto previsto neste edital.

Blumenau (SC), 22 de abril de~~

- Marcos Edwin Mey
Presidente - CERENE

47-3702-1900 presidente@cerene.org.br

I
1

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU (Se) I
Telefone: {47}3702-1900
Whatsapp: (47) 99197-3226

cerene@cerene.org.br I

UNIDADE EM SÃO BENTO DO SUl(SC)
Telefone: (47)3635-31311

Whatsapp: (47) 99266-8099

saOben,o@cerene.org.brl

UNIDADE FEMININA
EM lTUPORANGA (Se)
Telefone: (47) 3533-9044
Whatsapp: (47) 99282-3729
iluporanga@cerene.org.br

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: (41} 3522-8357

Whatsapp: (47) 99139.8849
lapa@cerene.org.br

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO
ESPEClAUZADOEM JOINVlllE (Se)

Telefone: (47)3029-3007
Whatsapp: (47) 98902-3318
joínville@cerene.org.br

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
Telefone; (48) 3242-8152

Whatsapp: (47) 99183.6179

palhoca@cerene.org.br

UNIDADE EM BLUMENAU (Se)
Telefone; (47) 3702-1900
Whatsapp: (47} 99142-8831
blumenau@cerene.org.br

Filiado à
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Centrode RecuperaçãoNovaEsperança€-_~ Ir' .;a
Comunidade Terapêutica- Fundada em 1989 ~

Declarada de Utilidade Públ!ca Municipal e Estadual
l1/paraumavidasemdrogas • www.cerene.org.br

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei n°
I

13.019, de 2014, que o Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, CNPJ
I

n' 79.372.108/0001-65:
I .
Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento
I

das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabele6idas.

Blumenau (SC), 22 de abril de 2019 .

Marcos Edwin Mey
Presidente - CERENE

47-3702-1900 presidente@cerene.org.br

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU (se) I
Telefone: (47) 3702-1900

Whatsapp: (47) 99197-3225'1
cerene@cerene.org_br

UNIDADE EM SÃO BENTO DO SUL (Se)
Telefone: (47) 3635-3131

Whatsapp: (47) 9926&.8099
saobento@cerene.org.br

UNIDADE FEMININA
EM rTUPORANGA (Se)
Telefone: (47) 3533.9044

What5app: (47) 99282-3729

ituporanga@cerene.org.br

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: {41) 3622-8357

Whatsapp: (47) 99139.8849

lapa@cerene.org.br

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO
ESPECIALIZADO EM JOINVILLE (SC)

Telefone: (47) 3029.3007

Whatsapp: (47) 98902.3318

jainville@cerene.org.br

UNIOAOE EM PALHOÇA (Se)
Telefone: (48) 3242.8152

Whatsapp: (47) 99183.6179

palhoca@cerene.org.br

UNIDADE EM BLUMENAU (Se)
Telefone: (47)3702-1900

Whatsapp: (47) 99142-8831

blumenau@cerene.org.br

Filiado à



4JCE~E~
.E@CentrodeRecuperaçãONovaEsperança

, I Comunidade Terapêutica - Fundada em 1989
. Declarada de UtIlidade PUblica Municipal e Estadual

i Poro uma vi a sem arogas l1/paraumavidasemdrogas - www.cerene.org.br

I _ _
DECLARAÇAO E RELAÇAO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
I

Declaro para os devidos fins, em nome do Centro de Recuperação

Esperança - CERENE, CNPJ nO 79.372.108/0001-65, que as pessoas abaixo
I

relacionadas são os atuais dirigentes da Instituição:

DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES

F:ndereço residencial,
telefone e e-mai/

~ua Osvaldo Christen, 141,
airro Vila Nova - Blumenau (SC)
el.:4 7-3702-1900 presidcnte@cerene.org.br

Il:G 1.192.132- SSP/SC
CPF 506.758.509-91

RG C CPF

~G 649.207 - SSP/SC
,CPF 379.967.899-91

RG 4.118.843 - SSP/SC
'CPF031.169.119-67,

laria Roseli Rossi Avila
10 Secretária

~dilson Reinhold
W Tesoureiro

Marcos Passig
2° Secretario

ua Afonso Meier, 394,
airro Pirabeiraba - Joinville (Se)
eL:

~G 2.177.138-3 - SSP/SC Rua Flórida. 528.
CPF 693.381.599-49 Bairro Velha - Blumenall (SC)

ireI.:
RG 2.483.449-1 - SSP/SC Rua Guilherme Vicentini, 36,
'CPF 420,653.999-53 Bairro Velha - Blllmenau (SC),

WeL:
G 5.169.606-1 - SSP/SC Rua Presidente Rodrigues Chaves,

CPF 591.708,830-68 ' °.48. Bairro Saitll--Blumenau (SC)
cL:
ua Curt Hcring. 16L

'Bairro Centro - Blurncnau (Se)
eL:

Mauricio Rossa G 3.766.894 - SSP/SC Rua Frederico Voelz, 539 .
'[conselheiro'j 'CPF 004.787.819-38 lI3airro Itollpava Central - Blllmenau (SC)

~,-~I----_~--------l'ierre Hackbarth :RG 402.059.5 SSP/SC ;Rua Timbó, 283,
Conselheiro L ICPF 025.567,,5,49-6.6 ,Bairro Victor Konder - Blumenau (SC)
~ I [feL: _
IAlison DioQOHeinz lRü 4.304.127 - SSP/SC Rua Rodolfo Walter, 2020,
Consclheir; I 'CPF 047.750.789-17 !3a' Itoupava Central- Blumcnau (Se)

1 1 :...0:1.:

BlumenaL (se), 22 de abril de 2019.

MS&
Presi{' e

47-3702-1900

lJorge Martin Bublitz
1° Tesoureiro I

Dilceu Pabst
Vice-Presidente

Nome do dirigente e,
cargo que, ocupa

Marcos Edwin Mey
Presidente I
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UNIDADE EM BlUMENAU (Se)
Telefone: (47) 3702.1900

What5app: (47) 99142.8831

blumenau@cerene.org.br

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BlUMENAU (SÓ
Telefone: (47) 3702.1900

Whatsapp: (47) 99197.32~6

cerene@cerene.org.br )

UNIDADE EM SÃO BENTO DO SUl(SC),
Telefone: (47) 3635.313~

Whatsapp: (47) 99266-8099

~obento@cerene.org.br

I

UNIDADE FEMININA
EM ITUPORANGA (Se)

Telefone: (47) 3533-9044

Whatsapp: (47) 99282-3729

itupor.:lnga@cerene.org.br

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: (41) 3622-8357

Whatsapp: (47) 99139-8849

lapa@cerene.org_br

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO
ESPECIAUZADO EM JOINVlllE (Se)

Telefone: (47) 3029.3007

Whatsapp: (47) 98902.3318

joinville@cerene.org_br

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
Telefone: (48) 3242.8152

Whatsapp: (47) 99183.6179

palhoca@cerene.org.br

Filiado à Cruz Azul
no Brasil



Centro de Recuperação Nova Esperança ~_~ ,~~~, ••.•.;Gs
ComunidadeTerapêutica. fundadaem1989 ~".II":

Declarada de Utilidade Publica Municipal e Estadl>al
l1/par.turnavidaserndrogas - www.cerene.org.br

DECLARAÇÃO IJE CONTRAPARTIDA

Declaro. em conformidade com o Edital 01/2019. que a OSC Centro de Recuperação,
Nova Esperança - CERENE dispõe de contrapartida. na forma de bens e serviços
economicamente mensuraveis, no valor total de R$ 332.697,83. conforme identificados
abaixo: I

"~,
- OUTRAS• IDENTIFICAÇÃO DO~

VALOR ECONÔMICO INFORMAÇÕES~,
.~ BEM OU SERVIÇO RELEVANTES~ I•E~••• BENS R$ 304.197,83~
•o
>
'0• A Instituição vai oferecer deu
•o forma gratuita R$ 850,00 por•'0 cada vaga (cada vagag SERViÇOS GRATUITOS R$ 28.500,00 oferecida custa para a'E

" instituição R$ 2.350,00 e o
E convcnio irá custear R$•• 1.500,00).o
E Io

~ TOTAL RS 332.697,83
o -•o

/ -/•o
a
"" /J'/(.,•o•C,

Marcc ~~,Presid~ 1Iv:afia ENE
47-3702-1900 rir ~(â)c ne.oro,br

'\( ~

,

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU (Se) I
Telefone: (47) 3702-19001

Whatsapp: (47) 99197-3226

cerene~cerene.org_br I
UNIDADE EM SAO BENTO DOSUL (Se)

Telefone: (4713635-31311
Whatsapp: (47) 99266.8099

1
saobento@cerene,org,br

I

UNIDADE FEMININA
EM ITUPORANGA (Se)
Telefone: (47) 3533-9044

Whatsapp: (47) 99282.3729

ituporanga@cerene.org,br

UNIDADE EM LAPA (PR)
Telefone: (41) 3622.8357

Whatsapp: (47) 99139.8849

lapa@cerene.org,br

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO
ESPECIALIZADOEM JOINVlllE (Se)

Telefone: (47} 3029-3007

Whatsapp: (47) 98902-3318

joinville@cerene.org.br

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
Telefone: (48) 3242.8152

Whatsapp: (47)99183-6179

palhoca@cerene.org,br

UNIDADE EM BlUMENAU (Se)
Telefone: (47)3702-1900

Whatsapp: (47)99142-8831

blumenau@cerene.org.br

Filiado à
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PROCURAÇÃO
Bastante que faz CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA - CERENE, na fonna abaixo:
Saibam os que este particula~ instrumento de procuração bastante virem que, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano

dois mil e dezoito, nesta cidade e Comarca de Blumenau, Estado de ,Santa Catarina, como uutorgante CENTRO DE
RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA, pessoa juridica de direito privadà, estabelecido na Rua Jacob Ineichen, na 6607,

<O Itoupava Central, nesta cidade de Blumenau, inscrito no CNPJ sob nO79.372.108/0001-65, filial em Palhoça/Se, na Rua Verde
::5 Vale. 600. Praia de Fora, CNP~ 79.372.108/0002-46: em São Bento do Sul/Se. na Rua Lidia Izolde Rosenstock. 211, Bairro
Ê Boehmcl"\\'ald, CNPJ 79.372.108/0004-08; em LapalPR, no Prolongamento da Rua Acre. s/n", Local Maraligo, CNPJ
~ 79.372.108/0005-99; e,n ltuporangaJSC. na Rodovia se 427, Estrada Geral. sinO,Bairro Bela Vista, CNP J 79,372.108/0006-70.
~ e em Joinvi/lelSC, na Rua Luit Brockmann, 89, Bairro América, CNPJ 79.372.108/0003-27, neste ato representado por seu
.~ Presidente, MARCOS EDWIN, MEY, brasileiro. casado. missionário, portador da Carteira de Identidade nO 1.192.132, inscrito
..:: no CPF sob nO506,758.509-91. residellle e domiciliado na Cidade de BJumenauf SC. na Rua Osvaldo Christen, 141. Bairro Vila
õ: Nova; e pelo I" Tesoureiro JORGE MAlnlN BUBLlTZ, brasileiro. casado, contador. portador da Carteira de Identidade nO
q. 2.177.138-3 e inscrito no CPF sob nO693.381.599-49, residente e domiciliado em Blumenauf SC, que, por este instrumento,
<>- nomeiam e constituem seu procurador ELcmo SCHLÜTER, brasileiro, casado, Secretário Geral, portador da Carteira de
'! Identidade n° 3,242.101 SSP! SC; inscrito no CPF n° 990.749.749-53, residente e domiciliado em Blumenaul SC; na Rua
:i p-~')ldo Zllelow, 641, Bairro ltoupava Central, com poderes para o fim especial de, EM CONJUNTO com o Presidente, ou o
g .Presidel11e,ou o 1°Tesoureiro, ou 20 Tesoureiro, ou a procuradora KARINA GÃRTNER BAADE, CPF n° 008,709.089-
~ 9.'l, ou o procurador ROLF DALTRO FIGUR, CPF n" 628.979.269-53, abrir conta correl11e, assinar cheques, endossá-los.
" requisitar talões de cheque, assinar correspondências bancárias, fazer DOe, TED, transferências e pagamentos on-Jine,
S exclusivamente no BANCO DO:BRASIL, Agência 2307.8, Agência 5362-7. Agência 0674.2. Agência 0095-7 e Agência 1389~
•• 7; na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0411, Agência 2374 e Agência 0393; no l3RADESCO, Agência 1552~0.
~ Agência 0954-7, Agência 1150:9 e Agência 0355; e movimentar conta em Cooperativa de Crédito, Banco 085, SCRCRED.
- Agéncia 0112 e VIACREOI, Agência 0101; e Banco 748, SICREDI, Agência 2602; admitirl demitir empregados. dar e receber
g quitaÇào. assinar convênios, contratos e subvenções, fazer cumprir ou receber os recursos referentes às contas vinculadas e/uu
~ poupança dellnidas através de Alvarás Judiciais junto aos Bancos; e INDIVIDUALMENTE requisitar extratos, fazer aplicações
E fmanceiras, bem como, resgates~ assinar convênios, assin<Jr contratos de <Jluguel, representar o CERENE perante as repartições
" públicas federais. estaduais, municipais, institutos autãrquicos e paraestatais, Ministério do Trabalho e Justiça do Trabalho;
fi assinar documentos do DETRAN, sendo vedada transferência dI: propriedade; fazer boletins de ocorrência; assinar documentos
~ trabalhisl~revidenciários; solicitar extratos de ações e dividendos. É vedado substabelecer. A presente ~ açào é válida
•. ate 30 d)Junh de 2019. I. <jf" ,õ

!?IF r ser ve dllde, assinam o presente instrumento, na presença das duas testemunhas abaixo. .ro"'>; • .,"'".i! I"; J,~ ,,~ ..,.st'
~ CA..\' Cf-lil (C),28desetembrode2018, o'" ~
~ ,W10Gl/:i U
/

ente

Teslemunhas:

Jado"/~fA'
Cristillne Luiza Nlkel Tribess
c.l. 3.065.181-6 SSPISC

CPF 004.258.759-03

ADMINtSTRAÇÃO CENTRAL
EM BLUMENAU (Se)
Td,'fu",., I'HI31Of--l>J{)J

(~'<'n<'@[efe"". 'g.br

UNIDADE FEMiNINA
EM ITUPDRANGA (SC)
TE'efone: 147) 3S3,.q()4.l

,tupm.ing.@'er~"e,o,g.b,

K~
KaTln£\lâ'nner -Bàade

C.l. 4.262.618 SSPJSC
CPF 008.709,089-95

ATENDIMENTO TERAP£UTICO
ESPEClAUZADO EM JOtNVlttE (Se)

relefOfle: IJ7) 3029.JOO7

joinville@'~fe"e,01'g,b,

u."IilDAOE EM BtuMENAU (Se)
k~",'''''1,4JI3702.1~OO

_'. ' .• lJU~'~CH'~.D'lj:.b,

NtDADE EM PALHOÇA (se)
Tt'lclu"e I~) !:;:~2-8152
0;;;;,0" ,:!,',e fen •. org.u,

UNIDADE EM LAPA (PR)
Tel~fQr>e: 14113622-8357

or ser uma
do com a qual confer.

------------------
OANIEL~ OECHS~ER OE TAANÇA. e'C'''."I' Nol";"
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MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SElEÇÃO - DECRETON' 8.489{2017
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

ESTADO DE SANTA CATARINA
~fS PÁG~)
\-kl__ty
,,~/

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

-~;JP-~~: P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
.•~,. CAMBORlú\, J

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA N° 001/2019

:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2019012876,
OBJETO: Ate~dimento em alta complexidade para acolhimento de seis crianças elou adolescentes
dependentes de substâncias psicoativas.
ÁREA: () EDUCAÇÃO ( ) SAUDE (X) SOCIAL () CULTURA () ESPORTE
OSC: Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE.

'I
1. INTRODUÇÃO

Foi entregue a esta Comissão de Seleção de Parceria para análise prévia, o PROCESSO de
nO 2019012876 no dia 07/05/2019, contendo a documentação relativa ao item 7.4 do Edital do,
respectivo Chamamento Público.

I
2. SELEÇÃO E JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO

Considerando o prazo estabelecido na Tabela 1. do item 7.1 do Edital, para conclusão do
julgamento d~s propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, no dia oito
de maio de d,ois ~i1e dezenove, a Presidente declarou aberta a sessão em ata e a Comissão de
Seleção de Parcerias procedeu à abertura do envelope com a proposta, avaliando o cumprimento

- I ' .
das condições exigidas no edital, conforme tabela 02, abaixo, adotandc critério de MAIOR
PONTUAÇÃO.

I

Tabela 2:1

I
Critérios de Metodologia de Pontuação Item Pontuação Pontuação
Julgame'nto Máxima Final

A) Grau de I Atendimento Pleno das Ações propostas 1,00 1,00
adequação da (100%) = 1,0 pontos
proposta ao Plano Atendimento Satisfatório das Metas propostas 1,00 0,5
de Trabalho de (>100% e >60%) = 0,5
Referência pontos dos Prazos propostos 1,00 1,00

Atendimento Insatisfatório -
(> 60%) = 0,0 pontos dos Valores de 1,00 1,00

Referência

I
(8) Capacidade 1,0 pontos por ano Experiência na 5,00 5,00
técnico-operacional comprovado prestação do objeto

I pela colaboradora,
(C) Preferência 1,00 pontos OSC com sede no 1,00 O

I município

I Pontuação 10,00 8.5

I
Observação:,

1. Considerando a expectativa de realizar um termo de colaboração, cujas necessidades
partem do âmbito do Poder Público, as ações e metas que se apresentam no item 4.1 do

I BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338-900 I Fone: +55473267.70841 Fale: +55 47 3367.1826

www.balnaariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO- DECRETON' 8.489/2017
email: comissaodcselccaobc@gmail.com

Plano de Trabalho proposto pela OSC não atingem a totalidade do Plano de Trabalho de
Referência, por se tratar de uma entidade que apresenta apenas atendimento de
adolescentes de doze aos dezoito anos, do sexo masculino. (Anexo IV)

2. Os valores de referência, estão de acordo. (Anexo IV)
3. O prazo para execução do projeto está em conformidade com o Plano de Trabalho de

Referência. (Anexo IV)
4. Quanto à Capacidade Técnico-Operacional se comprovou, está em conformidade com o

exigido. (Anexo VIII)

2.2 EMISSÃO DE PARECER CONCLUSIVO

Diante da Pontuação apresentada e das observações, emitimos PARECER FAVORAvEL,
COM RESSALVAS, ao PLANO DE TRABALHO que deverá ser ajustado junto ao órgão eelebrante da
respectiva parceria que vier a ser firmada, para melhor definir o Objeto. Atendendo as
recomendações do edital do Chamamento Público FMDCA N° 001/2019 e pela análise de
documentos a OSC está apta a celebrar a parceria com o Município.

----,
Femanda r1n

Presidente

~

- .. 4.?U«.
Tania Helena Ferreira da cu~~

Secretária

Nm~£.1
Mémbro

(I~J(J Ir.~~j
Marcelo Vieira Ma'rtins rJI

Membro

G;SI'iP,~~
~bro

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca. 320 I Bairro das Naçô'!.'s .se ICep 88.338.900 J Fone: +55 413267.7084 J Fax: +55 413367.1826

www.balneariocamboriu.sc.gov.br



RESULTADO DA SELEÇÃO DE PARCERIA
LEI FEDERAL N° 13.01912014 E DECRETO MUNICIPAL W 8.489/2017

~:9.J~•.t' PREFEITURA

~ BALNEARIO
~ . ~ CAMBORlÚ-

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO OE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO - DECRETO N' 8.489{2017
email: comissaodcsclecaobc@gmai1.com

A Comissão de Seleção de Parcerias TORNA PÚBLICO o resultado da etapa competitiva do Edital
de Chamamento Público FMDCA 00112019, publicado em 0510412019, que visa o repasse de
recursos a entidades sem fins lucrativos, para atendimento em alta complexidade, para acolhimento
de 6 (seis) crianças e/ou adolescentes dependentes em substâncias psicoativas.

Resultado do Chamamento Público FMDCA 001/2019

Nome da OSC participante Nota Classificação

Centro de Recuperação Nova Esperança 8,50 1° lugar

Balneário Camboriú, 08 de maio de 2019.

,

Tanj~Helena Ferreira dacuE'~'
j Secretária

11:~
GjSla~ li:ruhs Lemos

Membro

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338.900 I Fone: +55473267.70841 Fax: +55473367.1826

www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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~ BALNEARIO PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ '-..._
:.\__\ : :"1:. CAMBORlU' FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO~~ .•-* ADOLESCENTE - FMDCA

TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA

TERMO DE COLABORAÇÃO W 001/2019 QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMEDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E O CENTRO DE RECUPERAÇÃO
NovA ESPERANÇA - CERENE.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa
juridica de direito público interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido
na Rua Dinamarca, n' 320, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- FMDCA, neste ato representada pela Sra.
Anna Christina Barichello, Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social e
Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA,
Matricula n. 35.480, RG n'. 1509650 SSPISC, CPF 757.039.559-04.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA
ESPERANÇA - CERENE, pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ: 79.732.108/0001-65, neste ato representada por seu Presidente
Sr. Marcos Edwin Mey, brasileiro, RG n' 1.192.132, inscrito no CPF:
506.758.509-91, com sede e foro estabelecida na Rua Professor Jacob Ineichen, n'
6607 - Itoupava Central, Blumenau/SC.

Decidem celebrar entre si o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se
peio disposto na Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei
n' 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo n'
009/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por
objeto o Atendimento em alta complexidade para acolhimento de 6 (seis)
crianças elou adolescentes dependentes em substâncias psicoativas,
conforme detaihado no Plano de Trabalho.
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2.1 - São obrigações dos Participes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública. contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria.
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados. bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

h) instaurar tomada especial. ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

- ,

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;
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j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o
recebimento destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se
for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução
da parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria juridica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que
dela decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não
for implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestaçôes
de conta se darão por meio físico.

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais VISlvelS de suas sedes SOCiaiS e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresentem todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n' 13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de
Coiaboração;

\

7
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c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos,
às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO
13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e
reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral,
assim como o plano de trabalho;

g) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais
permanentes com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de
transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua
extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil
deve comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e

social; ~ ,j;1!{'
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11- escrituração contábil de acordo com os principias fundamentais de contabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

111- ter no minimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
base no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

v - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa municipal;

11- certidão de existência juridica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada
um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço
por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO
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4.1 - O presente Termo de COlaboração deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as clausulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais a população, por ato próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

111- na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da
não efetivação da demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será
reduzido proporcionalmente, sempre resgatando o equilíbrio econômico da parceria.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ilil
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6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil,
deverâ conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I - material comprobatório do cumprimentado objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos,
quando for o caso; e

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

~ 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no
prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de
cada mês, se a duração da parceria exceder um ano.

S 2.' A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no
manual de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração
pública.

9 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

~ 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes.

9 5,° A análise da prestação de contas deverâ considerar a verdade real e os
resultados alcançados.

0z1.

S 6. A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com
o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de
colaboração.
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6.2 - Os documentos incluidos pela entidade na plataforma eletrônica prevista,
desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital,
serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente
ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homoiogado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resuitados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o
art. 67 da Lei n' 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade
das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus beneficios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

111 - o 9rau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos na Lei n' 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de
tomada de contas especial.



~ ..
",A~, P R E F E I T U R A

~ BALNEARlq
~ .~ CAMBORlU
a &

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.

9 l' O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação de resultados.

9 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,
nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por
igual periodo.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela
administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

tâncias:

)

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguin

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
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a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano
de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição
integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogaçôes do prazo de vigência do presente
Termo de COlaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

),
CLÁUSULA OITAVA- DAS VEDAÇÕES

~.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo
de vigência do Termo de Colaboração. ,
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8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercicio do poder de
policia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatario seja o aparelho
administrativo do Estado.

111 - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficara impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta
Lei a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no territórionacional;

11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111 - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na
qual sera celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco
anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo periodo que durar a
penalidade:

com ade participação em licitação e impedime toa) suspensão
administração;
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b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da
lei federal 13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções:
advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer
esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsavel por falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

!l 1.0 Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuizo ao erário ou à
população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do
dirigente maximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de
responsabilidade solidária.

!l 2.' Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente,

!l 3.0 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no !l 20, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no p rc m n~o.

, )
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9 4.' Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei n' 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:
I - adverténcia;

11 - suspensão temporária da participação em chamamento públíco e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11 e 111 são de competência
do Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de
Controle Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada
inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada
à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:
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I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento juridico integrante da estrutura da administração pública;

11 - rescindido, independente de prêvia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS CONDIÇOES GERAIS

12.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou emai! e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão
se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de cinco dias; e
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111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Balneário Camboriú - se, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
Juizo ou fora dele.

Balneário CambDriú, 24 de maio de 2019.

arichello
Secret' la de Desenvolvim nto e Inclusão Social

Gestora do FMDCA

Marcos Edwin Mey
Presidente do CERENE
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PLANO DE TRABALHO

1 - PROPONENTE - OSC.
,

LI-ENTIDADE PROPONENTE: Cenlro de Recuperação Nnval.2- CNPJ: 79.372.108/0001-65
Esperança - CERENE/Unidade De Blumenau '

,
'1.13- ENDEREÇO: Osvaldo Christen. 141. Bairro Vila Nova. !

I
1.17-DDDrrELEFONE: 47-3702-1900 I

1.18-E-MAIl: presidente@cerene.or2.br

'1.19-SITE: \vww.cerene.oT!..!.br

I
1.16- CEPo 89035-150
I
I

i

1.15- V.F: se'1.I4-CIDADE:
Blumenau

1.3':'ENDEREÇO e CEP: Professor Jacob Ineichen, 6607. Bairro Itoupava Central- CEP 89069-2j8

. i i .
,1.4-CIDADE: Blumenau 11.5- U.F:1.6- DATA DEI.7- DDDrrELEFONE: 47-3702-1900

SC CONSTITUlÇ,'i.O::04105/1989 j1.8- E-:\'lAIL: blumenaul{l;cerenc.of!2.br J:

I
, . projelosl'Wccrene.of2.br I

I \1.9-SITE: VYl."\'W.cerene.or2.br I---------1.10- NOME DO RESPONSAVEL (Presidente da OSC):; i
Marcos Ed\\in Mey i1.11- CPF: 506.758.509-91 I

,1.12- CI. 1.192.132 sSPlse
I !

2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES

,
Nome do dirigente c
cargo que oc'up'aL ._

Marcos Edwin Mey
Presidente

DIRETORIA

RG eCPF

RG 1.192.132 - SSP/5e
;ePF 506.758.509-91

Dilceu Pabst
Vice-Presidente

JOr!!eMartin Bublitz
,10 Tesoureiro 1

\A.d-ÚsonReinhold
20 Tesoureiro

Rua 1822, n~1510- Casa dos Conselhos 18airro Centro. SC I CEP: 88.330-4841 Fo e-
em dcabalnearioc:am boriu@gmail.com
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RG 402.059-5 SSP/SC
'CPF 025.567.549-66

RG 3.766.894 - SSPiSC
CPF 004.787.819-38

I

Maria Roseli Rossi Ávila RG 5.169.606-1-SSP/SC
I" Secretária I[CPF591.708.830R68
I •

~1arcos Pass--i.----RG 4.118.843 - SSP/SC
';?cSecretário - ~CPF031.169.119-67,
:\-lauricio Rossa
Conselheiro

l _
Picrre Hackbarth
Conselheiro

Tel.:
Rua Presidente Rodrigues Chaves.
NC

• 48. Bairro Salto - Blumenau (SC) :
ireI.: _~I
lRuaCurtHering.161, ' I
Bairro Centro - Blumenau (SC) I
Tel.:
Rua Frederico Voelz. 539. --iI
Bairro ltoupava Ccntral- Blumenau

~Sei.) I
Rua Ti-m-bo','2-8-3-,--------1
Bairro Victor Konder - Blumenau (Se)
Tel.:

~lison Diogo H--c~in-z---:R-G-4-.3-0-4-.1-2-7---SS-P-I-S-C--R-u-a-R-o-do-IDo\V'a''1,-e-r.--2-0-2-0-.----- .-.~
ronselheiro jCPF047.750.789-17 ;Bairro Itoupava Central- B1umenau
, I ISC)__ _ .________ :Tel.:
3 - DESCRI ÃO DO PROJETO.

I •
3.1 - TITULO DO PROJETO:
,
"Adolescência Sem Drogas" - Acolhimento de Adolescentes
com transtorno por uso de álcool/drogas, sexo masculino.___ I

3.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO:

Início: JU11ho12019
ITérmino: Dezembro/2019

~.3 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
I Repasse de recursos para até 06 (seis) vagas ocupadas para acolhim~nto/atendimenlo de I
~t\dolcsccntes com ,transtorilÕ'por uso de álcool/drogas segundo Modelo Psicossocial de Comunidade I
Terapêutica. com base na RDC NC 29, DE 30 DE JUNHO DE 2011 da ANVISA. e Resolução 01/2015 \
do CONAD. dese~volvido pelo Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENEiUnidade de :,
lllumenau. I

3.4 - DESCRIÇÃO DO OB,IETO A SER EXECUTADO E SEU DETALHAMENTO:
Com a vinda do crack ao Brasil no final da década de 1980 e início dos anos 90 e das drogas

sintéticas na última década. o consumo foi disseminado na maioria dos centros urbanos do país e
cidades do interior, tornando-se objeto de políticas públicas específicas que visem prevenir, cuidar. e
também combatcr " tráfico de drogas e crime organizado.i Pesquisas:\'êm demonstrando a realidade atual c as. consequências causadas pejo consumo e
dependência destas drogas na sociedade e levando as autoridades acreditar que as drogas sejam uns dos
maiores problemas sociais existentes neste novo século.

~

No Brasil existem 8.000.000 (oito milhões) de pessoas dependentes químicos que interferem
diretamente na vida de 23.000.000 (vime e três milhões) pessoas/familiares.I Essa realidade. apontada acima. parte dela, estâ ligada ao publico mais jovens (.crianças e
adolescentes). São vários os aspectos que influenciam a criança e o adolescente a expenmcmarem
drog!~.!!l_~~~~~ mais se destacam são os ambientes familiares confl.g!.!.osos.uS~,~_e.~rozas pelos ~.~

Rua 1822, n~1510 - Casa dos Conselhos IBairro Centro R SC ICEP; 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalneariocam boriu@gmail.com
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pais/responsáveis, falta da presença da família no desenvolvimento e falta de incentivo a pratica de
atividades culturais. Com isso a criança e o adolescente ficam expostos ao contato com as substancias
psicoativas. mudando todo o percurso de sua vida.
: Pesquisa realizada pela FREEMIND (2016) constatou que muitas das pessoas que se
encontram dependentes de álcool na fase adulta tiveram seu início de uso na adolescência. Essa
constatação diz que. 50% dos estudantes entre 10 aI:? anos já consumiram bebida alcoólica; 88% dos
adolescentes consideram fácil um menor de 18 anos conseguirem bebida alcoólica: .:+7%dos pais de
adolesccntcs-ja presenciaram o filho consumindo bebida alcoólica: 80% dos alcoolistas começaram a
beber antes dos 18 anos de idade.
I Dados apontam ainda,. que a idade das pessoas que experimentam drogas pela primeira vez tem
diminuído. Hoje, no caso do crack, esse grupo tem entre 08 e 14 anos.
I Com relação às complicações do uso de drogas por criança e adolescente. estimCl-seque 89% I

~dosusuários podem vir a apresentar transtornos de cunho psiquiátrico. Há também estudos que revelam
que quando mais cedo forem à experimentação de drogas, maiores -as probabilidades desta criança c
adolescente se tomarem dependentes químicos e ampliar o leque de tipo de drogas utilizadas (MORAES
el ,17.2010).I O uso de drogas. bem como a dependência a estas geram vivências danosas, deixando marcas I
profundas de frustrações. mágoas. falta de perdão. ausência de diálogo, de afeto, desgastes diários que I

levam ao enfraquecimento, quando não o total rompimento dos vinculas familiares e comunitários, I'

, Em decorrência disso, o CERENE. desenvolveu um Programa de Atendimento exclusivo para
o público adolescente. O objetivo principal do Programa é possibilitar ao Cldolescente dependente um I
espaço próprio para seu atendimento, em conformidade com as legislações vigentes (ECA e o SINASE), \
visando â recuperação e reflexão sobre as situações que foram vivenciadas até o momento. buscando
Clpoiaro processo de atendimento na convivência c o respeito com os demais sujeitos. A proposta do I
latcndimento é juntar fatores psicológicos, biológicos. pedagógicos, relacionamento comunitário e
familiar.

O ilcolhimento/atendimento do adolescente dependente é uma forma efetiva e estratégica de
enfrentar esta problemática. oportunizando que este público. em especifico, seja reinserido a sua família
(que muitas das vezes se encontra com seu vínculo familiar rompido ou fmgilizado), a sociedade. a
atividade escolar li iniciação profissional/mercado de trabalho~ Ou seja. os recursos aplicados no
acolhimento/atendimento e na reinscrção social são um investimento do poder público e da sociedade.
:gerando inclusão social e o exercido da cidadania para adolescentes. familiares elou responsá\'ci.s_. _

,
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

4.1 - META
I
~.2-
ESPECIFICAÇÃO!
LOCALIDADE

I

'4.3- INDICADOR' 4,4- DURAÇÃO
FÍSICO I

UNIDADE i
I INÍCIO

I!QUAl''o'TIDADE
TERMINO

Junho/2019 IDezem bro/20 19

i !
I-------~-------- ----

,3367.0129 ~

Ck9r

Programa de
Acolhimento eAtender até 06 (seis)

d I A Rcinserção Social de 06 adolescentesa o escentes por mes Ad I
06 \' ) o esccntes(aeas I

____ ~__ .~ndentes em SPA

I
Rua 1822, n01510_ Casa dos Conselhos IBairro Centro - SC I eEP: 8
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5 - PLANO DE APLICAÇÃO

I I
5.1 - ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 5.2-UNIDADE
EXECUTADOS PELA ase (contrapartida e contrapartida I
'financeira, se houver).

6.3- QUANTIDADE'
FEMANAL

lA.tendimento psicológico grupal e individual

Atendimento espiritual grupal e individual

Atendimento médico

Oficinas (musicalização, infonnatica. esponivas e
pintura/artesanato)
Atividades práticas

btendimento familiar

!Aconselhamento individual

Visitas familiares

nn

nn

un

un

un

nu

nu

nn

OI

04
OI

20

06
OI

02
OI

Obs.: Essas atividades e o numero previsto dizem respeito a cada adolescente.

Indicadores de Avalial'ão 1\'leio deAtividades l\'1eta
Oualitativo verificaçãoQuantitativo

Atendimento Atender 06 -Melhor -06 adolescentes e -Relatório de
psicológico adolescentes e compreensão familiares: Ati\'idades
grupal

,
seus familiares sobre mensal:e os

individual I problemas Reunião de
i

-gerados pela eqUIpe. dependência lerapêutica .
Gl;límica;

-Melhora
cognitiva.

Atendimento Atender 06 -Desenvolvimento -06 adolescentes -Relatório de
espiritual grupal adolescentes cspirit"ual: Atividades
(palestras -Fortalecimento mensal;
bíblicas)

da Fé Cristã; - Reunião de
-Liberação do equlpe

perdão. terapêutica;

Ilndicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento dasl
metas ou de alteração da realidade Jocal: I

,

I

Rua 1822, nQ1510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro _se 1 eEP: 88.330-484 r Fone: +55473367.0129 fl n
cmdcabalneariocamboriu@gmail.com ~.
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Oficinas Atender 06 -Estimulo da 06 adolescentes -Relatório de II
I (musicalização. adolescentes criatividade; Atividades

infonnática. -Aumento da mensal:
esportivas e autoestima; Reunião de IpinhlraJartesanat

-
-Protagonismo e equipe

o) reconhecimento
t terapêutica. I, social.

, Atividades Atender 06 -Desenvolvimento 06 adolescentes -Relatório de I,

práticas adolescentes de Atividades I
responsabilidade mensal;

,
social; - Reunião de

I -Saúde mental e equipe

I físiCa; terapêutica.

I -fortalecimento
das relações
intcrnessoais.

I Atendimento Atender 06 -Orientação da 06 famílias -Relatório de
familiar famílias família acerca da Atividades,

dependência~ mensal: ,
-Informação sobre - Reunião de
os fatores de risco equipe
e de nrotecão. teraoêutica.

I Aconselhamento Atender 06 -Resolução de 06 adolescentes -Relatório de
Pastoral adolescentes conflitos pessoais. Atividades

i individual semanais mensal:

- Reunião de

I
equipe
terapêutica.

, de
I Visitas Atender 06 -Fortalecimento 06 famílias e 06 -Relatório

familiares famílias do vinculo adolescentes Atividades

I familiar, mensal;
, -Fortalecfmento - Reunião de

. da identidade do equipe
adolescente. teranéutica.

, i

Rua 1822, n-1510- Casa dos Conselhos I Bairro Centro-SC I eEP: 88.330484 [ Fone: +55 47 3367.0129
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6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS)
6.1 - CONCEDENTE (REPASSE)
~IETA JAN FEV MAR ABR I MAIO

Exercício 2019 RS 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$O.O~ RS 0.00
--'

META JUL AGO SET OUT NOV, R$ RS RS RS RSl_:~~rcício2019 9,000.00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

JUN
RS

9.000.00

DEZ
RS

9.000.00

'6.1.l-TOTAL GERAL CONCEDENTE: RS 63.000,00 ~

6.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-_._--~------------------_._-------

JUN
6.2-PROPONENTE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER ~.~~-~META JAN FEV MAR I ABR MAIO

Exercício 2019
----_._------------ .. __ •.. 1

DEZNOVMETA JUL lAGO SET OUT, ' l
!_~_cr_cJ_.ci.~~~.~~_._,. .l. ,, ,,__._.._.. _
6.2.I-TOTAL GERAL PROPONENTE: RS
._-----------------------_._------_.--_._ ...

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA

7.1 Nome
I

7.3 Carga

Completo 7.2 CPF Horária 7.4 Função 7.5 Salário
Semanal

Ciro N<ltâ de Faria 660.564.119-15 30hs Coordenador RS1.519.88
Amo Forbeci 233.892.579-34 40hs Monitor RS 1.213.53
Fabricio Chagas de 268.104.358-16 35hs Monitor R$ 1.893,58
Oliveira
Joao Gabriel 099.248.199-69 Educ<ldor Fisico R$ 1.213.17
i\'Iarrncntini de 7hs I -
LimaI Ediee LRigotti 027.173.779-48 26hs Pedagogo RS 1.644.03
Junior.
Ivone K,uhlm,mn 086.277.998-73 3hs' Psicóloga RS 187.90
Adriel Rowc 049.777.379-11 2hs Médico RS 1.051.89

I Johnny Robson da 055.150.759-43
44hs Monitor Voluntário

Silva I
I Mari na Emnch i 721.413.289-34 4hs Pedagoga R$ 228.57

Rua 1822, nR1510 -Casa dos Conselhos 1Bairro Centro -SC I CEP; 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalneariocam boriu@gmail.com
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RS 601.88 01 :%/Coordenador
Geral8hs003.723.329-78

I
Sergio Sanches

, ..•. , ? R E f E I T U R A ESTADO DESANTACAT~RINA

8 BALNEARIO
~~$CAMBORlú
"""""

I
J

I
RS 9.000.00RS 1.500,0006

8 - PREVIS.;;'O DE DESPESAS E RECEITAS
! , I

8.2-QUANTIDADE .8.3- VALOR UNIT ARI0 8.4 - TOTAL
I I MENSAL

8.1.Reccitas Previstas,

,
Repasse de recursos para até 06
~seis) vagas ocupadas para
acolhimento/atendimento de, .
Adolescentes com transtorno por
bso de álcool/drogas, sexo
Inasculino. -,

~.l.I-TOTAL GERAL DA RECEITA MENSAL: R$ 9.000.00
I . J

Total

i
8.S-Despesas Previstas S.6-UNlDADE N"MESES I

r" .. '-- --~
• lvlonitor I un 07

-~-
IMonitor un 07

Técnico de Enfermagem _I un 07
.__ ..

Alimentaçào I un 07!

.\1aterial de higiene ,e limpeza UD 07

S.7-VALOR
UNITARIO

R$ 1.300.00

RS 1.300.00

RS 850.00

R$ 4.550.00

RS 1.000.00

IS.8-TOTAL

R$9.100.00

RS 9.100.00 '1

RS 5.950.00
-'-r ------

RS 31.850.00

I RS 7.000.00

i RS 63.000,00

I
8.5.1-TOTAL GERAL DESPESAS: RS 63.000,00, .

9-0BSERVAÇÕES GERAIS

O Programa Terapêutico, oferecido pelo CERENE~ é previsto para atendimento de 18 adolescentes. logol
as ações desenvolvi~as neste Plano de Trabalho estão ligada to I
L--___ _~ _ ,_ __I

10-DECLA~ ÃO ~
!
Na qualidade de representante da convenentc. venho d s devidos fins e sob as penas da
1.ei. ilADMINlSTRAÇ.;;'O PÚBLICA que:,
I Nossos proprietários, controladores, diretores spectivos cônjuges ou companheiros não são

membrns do Poder Legislativo da UniãD. Esta DS. Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, Jl[ da _.~

Rua 1822, n-1510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro ~Sei eEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cm dcaba rneariocamboriu@gmail.com
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Marco
Preside

47-3702-1900

I•

I
I
L .__. . ._~. .. ..J

Lei 13.019/14)
Nenhum dos diretores incorr-e nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei
13.019/2014.
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme as
vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
A organização não tem dívidas com o Poder Público~
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria. em especial da Lei 13.019/2014, tendo
as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma
das vedações legais:
A organização possui todos os documentos originais referentes as côpias simples de documentos
apresentados (côpias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de
residência c outros) c que os apresentará administração pública quando solicitado c antes da
assinarura da parceira, para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como
proposto. estando ciente da obrigação de seguir as nonnas legais e estando ciente de que a
administrnção pública não presta consultoria juridica, técnica. contábil, financeira ou operacional:
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de emprestimo temporários pela
concedeme destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;
A organização está apta para execlltar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e
legais. específicas da atividade/projeto a que. se propõe a executar. bem como. que atende às
convenções e acordos nacionais e internacionais jertinentes;

• A associação irá receber e movimentar recursdSíéxclusivamcnte em conta aberta somente para fins
I de convênio.
,Com isso. pede-se o DEFERHvlENTO do ProjetolPl

i
Illwnenau (SC). 06 de maio de 2019.
I
I

•
I

I

I

i

•

•

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO 'fjJ> INDEFERIDO ( )

__ .de de2019.

I Gestor

i
Rua 1822, n0151O- Casa dos Conselhos 1Ba o Centro - se 1eEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129

cmdcabalnean mboriu@gmaiLcom


